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CÂMARA MUNICIPAL DE NAVIRAÍ 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

ATA DA 19ª SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 05/06/2023 

 

Aos cinco dias do mês de Junho do ano de dois mil e vinte e 

três, às dez horas, reuniu-se ordinariamente a Edilidade 

Naviraiense nas dependências da Câmara Municipal de Naviraí, 

Estado de Mato Grosso do Sul, situada na Avenida Bataguassú, 

900, sob a Presidência do Vereador José Roberto Pinheiro; 

Secretariado pelos Edis: André Ricardo Biscaro e Regivan 

Moraes da Silva; estando presentes os vereadores: Antonio 

Bianchi, Daniel Moretto Cardozo Siqueira, Fabiano Domingos 

dos Santos, Josias de Carvalho, Luiz Carlos Garcia, Milton 

Alves de Carvalho, Onevan Batista do Amaral, Rafael Amancio 

Volpato e Rodrigo Massuo Sacuno.  Presidente – Então vamos 

dar inicio a nossa 19º sessão ordinária do dia 05/06/2023. 

Sobre a proteção de Deus declaro aberta a 19º sessão 

ordinária do ano de 2023 e convido a todos presentes que 

fiquem em pé para a leitura de um texto bíblico. 1º 

secretário – Salmo 62, versículo primeiro e segundo. ”Somente 

em Deus a minha alma espera silenciosa, dele vem a minha 

salvação, só ele é minha alma, minha rocha e a minha 

salvação, é o meu alto refúgio, não serei abalado”. Glórias 

a Deus. Vereador Luiz Carlos Garcia – Presidente, eu gostaria 

que você colocasse, Vossa Senhoria colocasse em votação pra 

inverter a ordem do dia. Presidente – É nós vamos apresentar 

as moções de congratulação primeiramente ai depois nós 

colocamos em votação o pedido, do vereador Bolacha de 

inversão da ordem do dia. Moção de congratulação ao vereador 

Ricck. 1º secretário – Em segunda e última discussão e 

votação o Projeto de Lei Complementar nº 2... O Senhor 

primeiramente pediu pra inverter a ordem do dia. Presidente 

– Não, mas primeiramente falei a moção, nós vamos votar a 

moção e depois... 1º Secretário – é só o Projeto de Lei só. 
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Presidente – oi, duas moção. Então vamos colocar a inversão 

da ordem do dia a pedido do vereador Bolacha. Os vereadores 

favoráveis permaneçam como se encontram e os contrários se 

levantem. Aprovado a inversão da ordem do dia. 1º secretário 

– Em segunda e última discussão e votação o Projeto de Lei 

Complementar nº 02/2023 de autoria do Poder Executivo 

Municipal. Mensagem nº 02/2023. Excelentíssimo, submetemos 

a essa Augusta Casa Legislativa, proposta que estabelece a 

concessão de reajuste vencimento aos servidores públicos 

municipais do grupo ocupacional magistério. Antes de 

adentrar propriamente ao mérito da proposição legislativa em 

tela, urge esclarecer que existe diferença entre revisão e 

reajuste, onde, a revisão significa a recomposição de perdas 

de vencimentos num determinado período, não se confundindo 

com aumento real, rendo o escopo de atualizar o poder 

aquisitivo da moeda. Destaca-se que, enquanto a revisão é 

obrigatória e decorre por força constitucional, o reajuste, 

de natureza eventual, visa corrigir situações de valorização 

profissional, dentre outras, sujeitando-se à conveniência e 

oportunidade da administração. De acordo com a 

administrativista, Prof. Raquel Carvalho Rezende Oliveira: 

“[...] a revisão geral pretende preservar o valor da 

remuneração em razão da inflação. Diferentemente do reajuste 

ou da majoração propriamente dita, a revisão geral apenas 

corrige o valor nominal da remuneração conforme alguma 

atualização monetária oficial, para manter ou garantir o seu 

valor real.” Vejamos a manifestação do Ministro do STF Luiz 

Fuz na ADI 3.968 de 29 de novembro de 2019, publicado no DJE 

em 12 de dezembro de 2019: “O reajuste de remunerações e 

subsídios por lei específica tem por objeto a readequação da 

retribuição pecuniária devida pelo exercício de determinado 

cargo, ajustando-a à realidade das suas responsabilidades, 
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atribuições e mercado de trabalho, enquanto a revisão geral 

anual tem por escopo a mera recomposição do poder aquisitivo 

das remunerações e subsídios de todos os servidores públicos 

e agentes políticos  de determinado ente federativo.” Assim 

sendo, é de entendimento desta administração municipal que 

o professor é um dos fatores mais importantes na aprendizagem 

dos nossos alunos, de modo que é essencial atrair, formar e 

selecionar bons professores, por meio do reconhecimento das 

diferentes competências necessárias e com remuneração 

condizente. Importante esclarecer que esta administração, 

concedeu o reajuste de 8,15% retroativo a janeiro, que foi 

pago de forma integral no último mês de março. Assim, após 

diversos estudos e análises do comportamento da receita, 

sobretudo àquelas provenientes do FUNDEB, por parte de nossa 

equipe técnica, tivemos condições de oferecer um reajuste 

que irá contribuir na melhora da remuneração dos nossos 

valorosos professores. Apesar de todos os esforços 

empregados na valorização dos nossos servidores municipais, 

mormente os nossos professores, diga-se de passagem, somente 

neste exercício, os vencimentos estão sendo reajustados em 

15% (cumulativos – 8,15% + 6,85%), reconhecemos com plenitude 

que o valor referente ao vencimento está aquém do justo e 

merecido que deveria receber, pelo espetacular trabalho e 

dedicação que empregam no desenvolvimento de nossa educação, 

que está em constante expansão e melhoria, contudo, os 

limites financeiros e orçamentários vivenciados pelo 

município não nos permite, neste momento, a satisfação desse 

ideal de justiça, mas reafirmo, que envidaremos todo o 

trabalho e esforços para a consecução desse intento. Tal 

medida tem como principais objetivos, o reconhecimento do 

trabalho árduo, essencial para garantir um ambiente 

educacional saudável e produtivo, além de estimular a 
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liderança, incentivando os professores a se engajarem em 

projetos educacionais e liderarem iniciativas inovadoras na 

escola. Nessa toada, destaca-se que todas as propostas, foram 

objeto de estudo e discussão por parte do SIMTED, onde em 

assembleia da referida categoria, foi aprovada por 

unanimidade. Ademais, ressaltamos a necessidade de alteração 

da redação do anexo I, tabela 1, dos cargos isolados de 

provimento em comissão, referente ao cargo em comissão de 

procurador geral do município PGJ-1, tal ato se justifica em 

decorrência de erro material quanto a fixação do salário do 

cargo mencionado na Lei que concedeu o reajuste aos 

servidores municipais, no qual verificou-se a não incidência 

dos 8,15% sobre o salário. Desta forma, encaminhamos nova 

redação com o salário devidamente ajustado, retroagindo seus 

efeitos em janeiro de 2023. Por fim, anexamos o estudo de 

impacto orçamentário-financeiro, elaborado pela Gerência de 

Contabilidade e Orçamento e a respectiva declaração, que 

comprovam que o projeto de lei em tela atende os preceitos 

da Lei Complementar n°101/2000. À vista de tudo o que fora 

exposto, Nobres Vereadores, rogamos que o Projeto de Lei 

Complementar n°02/2023, ora encaminhado, caminhe em caráter 

de urgência e sessão extraordinária, e que seja aprovado em 

sua forma original. Cordialmente, Rhaiza Rejane Neme de Matos 

– Prefeita Municipal. Pareceres das Comissões - Comissão de 

Justiça, Legislação e Redação – Parecer favorável. Comissão 

de Orçamento e Finanças – Parecer Favorável, Senhor 

Presidente. Presidente – Em segunda e última discussão e 

votação o Projeto de Lei Complementar nº 02 de 2023 de 

autoria do Executivo Municipal. Coloco em discussão. Coloco 

em votação solicito ao ser chamado o manifesto favorável. 

Vereador André Ricardo Biscaro – Favorável. Vereador Antonio 

Bianchi - Favorável. Vereador Daniel Moretto Cardozo 
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Siqueira – Favorável. Vereador Fabiano Domingo dos Santos – 

Favorável. Vereador Josias De Carvalho – Favorável. Vereador 

Luiz Carlos Garcia – Favorável. Vereador Milton Alves de 

Carvalho – Favorável. Vereador Onevan Batista do Amaral – 

Favorável. Vereador Rafael Amancio Volpato – Favorável. 

Vereador Regivan Moraes da Silva – Favorável. Vereador Dr. 

Rodrigo Massuo Sacuno - Favorável. 2º Secretário – Com 11 

votos favoráveis e nenhum contrário seu Presidente. 

Presidente – Declaro o Projeto de Lei Complementar nº 02 de 

2023 de autoria do Executivo Municipal aprovado em 2ª e 

última discussão e votação. Determino ao 1º secretário que 

faça a leitura do expediente. 1º secretário – Moção de 

congratulação nº 31/2023 de autoria do vereador Rodrigo 

Massuo Sacuno. Senhor Presidente, apresento a Vossa 

Excelência, nos termos regimentais, expediente endereçado ao 

Governador do Distrito LB-1 gestão 2022/23, o Senhor CL Ivair 

Ximenes Lopes, apresentando nossas homenagens em 

reconhecimento aos notáveis trabalhos realizados por Vossa 

Senhoria como Governador do Distrito LB-1 do Lions Clube 

Internacional. Justificativa: É com admiração e satisfação 

que observamos seu compromisso incansável com a instituição 

Lions, em especial com o Clube de Naviraí. É evidente sua 

dedicação em buscar soluções eficientes para os desafios 

enfrentados, ressaltamos a importância de sua atuação em 

promover o engajamento e espírito de colaboração entre os 

sócios, pois isso tem sido fundamental para o sucesso das 

ações realizadas, que são voltadas para o auxílio dos mais 

necessitados, seja através de campanhas de arrecadação de 

alimentos, apoio a instituições de saúde ou ações de 

preservação do meio ambiente. Esta Moção de Congratulação é 

um reconhecimento por seu notável trabalho em prol do Lions 

e de toda a comunidade. Seu comprometimento em servir ao 
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próximo e sua dedicação são um exemplo a ser seguido por 

todos nós. Desejamos muito sucesso em sua jornada como 

Governador do Distrito LB-1 do Lions Clube, e que seu legado 

de solidariedade e serviço continue a inspirar gerações 

futuras. Que o Lions continue sendo um farol de esperança e 

transformação. Reiteramos nossos votos de apreço e 

admiração, desejando-lhe sucesso em todos os projetos 

futuros. Vereador autor Rodrigo Massuo Sacuno. Presidente – 

Coloco em discussão a referida Moção. Vereador Rodrigo Massuo 

Sacuno – Com a palavra Senhor Presidente? Presidente – Com 

a palavra vereador autor, Rodrigo Massuo Sacuno! Vereador 

Rodrigo Massuo Sacuno – Senhor Presidente, Nobres 

vereadores, publico presidente na pessoa do Ivair, 

cumprimento a todos, todos que nos assiste, nos ouve. Senhor 

Presidente faço essa Moção de Congratulação ao companheiro 

Ivair, hoje Governador, e a Cris sua esposa também, pelo 

trabalho que vem, tem prestado frente ao Lions Clube; hoje 

ele como Governador do Distrito é pra nós é um prazer termos 

ele como Governador é um cargo que nunca em Naviraí alguém 

conseguiu, sabe, atingir esse cargo e para o Lions é um cargo 

importante, o Lions é uma instituição que atende muito, não 

só em Naviraí como mundialmente, como seu trabalho, muito a 

sociedade. O Ivair vai falar um pouquinho a respeito das 

ações do Lions Clube de Naviraí, e um pouquinho da 

importância do Lions Clube Mundial também. Então Lions 

desenvolve uma ação muito importante para o nosso Município, 

motivo pelo qual a congratulação a ele, pelo trabalho que 

ele há anos vem prestando ao LIONS. Obrigado Senhor 

Presidente. Vereador Josias de Carvalho – Palavra Seu 

Presidente? Presidente – Com a palavra Vereador Josias de 

Carvalho! Vereador Josias de Carvalho – Parabenizar Vossa 

Excelência Vereador Sacuno, pela iniciativa dessa Moção e 
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quero aqui ratificar que o trabalho do Lions tem sido 

diferencial dentro do nosso Município, enfim no Brasil todo 

que a gente conhece que o trabalho do Lions, isso me remete 

ao nosso amigo Bruno dos Dois Gaúchos, que sempre fez um 

trabalho ali dentro, um trabalho beneficente que resgatando 

a autoestima de muitas pessoas aqui do nosso Munícipio que 

de alguma forma, de alguma área da sua vida, foi beneficiada 

pelo trabalho do Lions Clube. Então parabeniza-lo por essa 

escolha magnifica e parabenizar O Ivair também está ai agora 

nesse cargo tão importante que é do Lions Clube, e também 

para o nosso Município. Obrigado Presidente. Vereador Daniel 

Moretto Cardozo – Palavra Presidente? Presidente – Com a 

palavra vereador Daniel! Presidente – Bom dia a todo público 

presente, bom dia ouvintes da rádio Cultura, telespectador 

do You Tube e Facebbok. Parabenizar vereador Sacuno, pela 

Moção de Congratulação e com certeza parabenizar também o 

Ivair né, por ter, por estar ocupando esse cargo, sua esposa 

a Cris, né, um cargo, como diz o vereador Sacuno, que Naviraí 

nunca teve e provavelmente deve ter conseguido chegar aonde 

chegou pelo trabalho com que Naviraí vem tendo em destaque 

do Lions, né, minha família é participante, meu vô é 

participante, meu tio é participante, meu pai já participou 

no passado, então a gente sabe dentro de casa o trabalho 

lindo que o Lions faz né, às vezes, às vezes muitas pessoas 

de foras não tem o conhecimento da dimensão que é esse 

trabalho né, que faz ali andando no seu caminho sozinho sem 

ter intuito politico, sem ter intuito de interesse, sem ter 

intuito de poder né, e só vendo o bem do próximo só querendo 

fazer o melhor pro próximo é os que não têm a mesma 

oportunidade que outros têm né. Então parabenizar por esse 

trabalho do Lions e como o Rodrigo Sacuno falou aqui, o Ivair 

vai passar com mais afinco todo o trabalho é lindo que eles 
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vêm fazendo. Então parabenizar. Vereador Rodrigo Massuo 

Sacuno – Daniel me cede o aparte? Vereador Daniel Moretto 

Cardozo Siqueira – Claro! Vereador Rodrigo Massuo Sacuno – 

É importante Daniel destacar os mais, mais, os fundadores 

praticamente né, daqui do Lions Clube como seu avô, o seu 

José do hotel Dois Gaúchos, Dr. Ronald, e Pedro Martins, e 

outros ali né, pessoas que colaboraram com Lions clube e 

ainda colaboram né, seu avô infelizmente não está podendo 

estar presente, mas era uma pessoa que sempre tava lá 

presente nas reuniões, então não podemos deixar de destacar 

a importância deles também obrigado. Vereador Daniel Moretto 

Cardozo Siqueira - Eu que agradeço pelo aparte, de fato né 

vereador Sacuno, são pessoas que deram esse ponta pé inicial, 

uma entidade que tá ativa tantos anos em Naviraí e fazendo 

um diferencial para os necessitados. Obrigado pelo aparte, 

pela palavra presidente. Presidente – Quero aqui parabenizar 

o vereador Sacuno né, pela essa atitude dando essa moção, o 

senhor Ivair é um grande profissional que Naviraí, como 

advogado sua esposa né, sempre trabalhando né, fazendo o 

melhor pro nosso Município é uma honra né, de tê-lo ele como 

Governador desse Distrito né, a gente conhece muito bem, 

esse pessoal que faz parte né, do Lions, sempre trabalhando 

para o melhor dos mais necessitados né, não, não pensando na 

pessoa, não pensando neles né, si próprio, mas para os mais 

necessitados a gente conhece o trabalho de vocês, então eu 

quero parabenizar o Senhor também como profissional, como 

advogado da nossa cidade, advogado  respeitado né, sempre 

fazendo um bom trabalho e como Governador na certeza né, que 

vai conduzir esse distrito né, eu acho também como Governador 

abrange outros distritos né, e com muito zelo e com muito 

carinho essa entidade muito respeitada a nível Mundial. Então 

eu coloco em votação, essa Moção. Os Senhores vereadores 
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favoráveis permaneçam com se encontra e os contrários se 

levantem. Aprovado. Convido o Senhor Ivair Ximenes Lopes, 

Governador do Distrito LB1, para receber a Moção de 

Congratulação das mãos do vereador Rodrigo Massuo Sacuno. É 

o senhor Ximenes, Ivair tem a palavra, por favor. Ivair 

Ximenes Lopes – Bom dia a todos, obrigado Presidente dessa 

Casa de Leis, através do qual quero cumprimentar a todos os 

nossos representantes nessa Casa, que representam muito bem 

o povo Naviraíense, ao meu companheiro Rodrigo Sacuno pela 

oportunidade de estar aqui, não falando em meu nome, mas 

falando em nome dos 54 companheiros do Lions Clube de 

Naviraí, falando também em nome dos 1.500 companheiros que 

compõe o Distrito LB1 que é Mato Grosso do Sul, uma parte 

dele e uma parte do Oeste Paulista, mas falando também em 

nome dos mais de um milhão e quinhentos mil associados do 

Lions Clube internetíon. Senhor Presidente, passaram por 

esse Clube pessoas ilustres da nossa cidade, passaram pelo 

nosso Clube Ronald de Almeida Cançado, nosso primeiro 

Presidente e companheiro até hoje, passaram pelo nosso Clube 

José Pizatto até hoje no Clube, passaram pelo nosso Clube 

nosso sempre amado Batista Moretto, que até hoje é membro 

ativo do nosso Clube, assim como passaram muitas pessoas 

Antonito que já se foi, fundador do nosso Clube, muitas 

pessoas, muitos vereador têm familiares que passaram pelo 

nosso Clube, e que trabalharam em vários momentos e trabalham 

até hoje pela nossa Comunidade. Então estou aqui 

representando eles, porque o Lions Naviraí tem uma historia 

de serviços, o Lions Naviraí construiu o Lar do menor, o 

Lions Naviraí construiu varias entidades nasceram no seio 

daquela entidade, mas o Lions Naviraí vamos falar do presente 

desse momento, na Pandemia ajudou muito distribuindo mais de 

12 toneladas de alimentos naquele momento todo, a gente, 
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alimento, leite, e muita coisa que ela a comunidade 

necessitava, mas mais que isso, Lions Naviraí no ultimo mês 

de dezembro por meio de seus companheiros, Gilberto Monticuco 

e Victor Monticuco, zerou a fila SUS de cirurgia de Carata 

Presidente, com seus recursos que capta na comunidade com 

que cada um dos senhores e da nossa comunidade ajuda, a gente 

faz esse serviço desinteressado, porque isso é serviço, é 

claro que cuidamos também do meio ambiente através de 

árvores, cuidamos da nossa Comunidade por meio das entidades, 

pagando remédio, medicamentos, pagando leite, porque essa é 

nossa função, ajudar a nossa comunidade e isso é o Lions 

Naviraí há 54 anos trabalhando com a comunidade. Lions no 

Brasil tem 70 dos 70, 54 Lions Naviraí tem isso é muito 

importante pra nós, porque nós olhamos o passado, mas 

queremos olhar adiante e olhando adiante eu quero chamar 

todos os vereadores, toda a população de Naviraí pra nos 

ajudar aos desafios de atender uma comunidade cada vez mais 

carente, carente de amor, carente de carinho, carente de 

auxilio, carente também de muito de prestigiar o nosso 

serviço público, de prestigiar o nosso Executivo, e de 

prestigiar o nosso Legislativo aqui, porque é isso é fazer 

serviço é servir a comunidade, isso é estar no meio de uma 

comunidade que carece de coisas boas, carece de pessoas que 

trabalham por ela, que querem o melhor por ela, por isso meu 

agradecimento a todos vocês em nome do Lions em nome do 

Distrito LB1 que muito serve, Lions internacional 

Presidente, nobres vereadores, serviu só nesse semestre 200 

milhões de pessoas no mundo, isso não é brincadeira, isso é 

mito serviço, Lions internacional já forneceu através da sua 

fundação tem só 50 anos a nossa fundação, ela é recente um 

bilhão e duzentos mil em dólares, pra pesquisa do câncer 

infantil, pra pesquisa no Meio Ambiente, na Amazônia, Lions 
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internacional é muito mais do que o Lions Naviraí, Lions é 

muito mais do que eu e nós juntos servimos. Muito obrigado 

pela oportunidade. Presidente – Obrigado Senhor Governador 

Ivair, e obrigado a todos né, que faz parte desse, dessa 

entidade muito conceituada e a gente sabe do trabalho de 

vocês, muito obrigado. 1º secretário – Leitura de documentos 

e ofícios. Comunicação interna nº 1/2023 de autoria da mesa 

diretora, solicitando retirada do Projeto de Lei 

Complementar nº 07/2023 de autoria do Poder Legislativo. Com 

presente requeremos a Vossa Excelência nos termos do artigo 

115 inciso 3, sétimo do regimento interno dessa Casa de Leis 

a retirada do Projeto de Lei Complementar nº 07 de 27 de 

julho de 2022 que em suma dispõe sobre a estruturação de 

plano de cargos e remuneração dos servidores da Câmara 

Municipal de Naviraí, Estado de Mato Grosso do Sul, e outras 

providencias. Atenciosamente, mesa diretora. Presidente – 

Informo que o Projeto encontra se retirado de tramitação a 

pedido dos autores. 1º secretário – Projeto de Lei 

Complementar nº 06/2023 de autoria do Poder Executivo 

Municipal. Mensagem nº 06/2023. Excelentíssimo Senhor 

Presidente trata se do Projeto de Lei complementar que dispõe 

sobre a forma de negociação e pagamento de crédito a qualquer 

natureza tributária ou não tributária como a Fazenda Pública 

Municipal visando à recuperação fiscal do Município, o 

Projeto de Lei Complementar contempla os créditos 

tributários e não tributários decorrentes de débitos de 

pessoas físicas e jurídicas, com vencimento 31 de dezembro 

de 2022. Justifica-se o Projeto de Lei Complementar para 

implementar no Município a recuperação fiscal observando que 

os contribuintes que possuem débitos tributários e não 

tributários possam aderir ao programa de modo a regularizar 

as respectivas situações por meio de incentivos fiscais 



                       
 

AV. BATAGUASSU, 900 – CAIXA POSTAL 124 – FONE (067) 3409-1300 – NAVIRAÍ/MS 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE NAVIRAÍ 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

discriminados no corpo do Projeto Complementar dentro elas 

a redação de multas e juros. Assim tem que se o refiz é suma 

importância para buscar recuperação de créditos fiscais 

devidos à fazenda pública, tratando-se de meio de incentivo 

ao contribuinte para que busque a regularização da sua 

situação fiscal aderindo ao Programa que traz inúmeros 

benefícios ainda não se pode perder de vista que o cenário 

econômico do país vem afetando as Finanças dos contribuintes 

incluindo-se aqui os naviraienses com, perdão, com vultosas 

inadimplências com o Município, assim sensível com a situação 

delicada. O Projeto de Lei Complementar vem de encontro com 

o interesse público social para tentar trazer o equilíbrio 

financeiro ao Município. Por fim solicito a Vossa Excelência 

e nobres parlamentares o apoio necessário a sua aprovação. 

Atenciosamente Rhaiza Rejane Neme de Matos. Presidente – 

Pergunto ao Plenário se a matéria de deliberação, entendo 

que sim encaminha as Comissões para que possa analisar e dar 

os devidos parecer no tempo que confere o regimento interno. 

Vereador Josias de Carvalho – Pela liderança Presidente? 

Presidente – Pela liderança o vereador Josias de Carvalho! 

Vereador Josias de Carvalho – Senhor Presidente, Nobres Edis, 

Senhores presentes, ouvintes da Rádio Cultura. Eu só quero 

aqui fazer uma complementação sobre o Projeto de Lei que a 

Prefeita está encaminhando para esta casa no tocante ao 

refis, o refis nada mais, nada menos, é do que a recuperação 

fiscal tá, e também dá a oportunidade para aquelas pessoas, 

para aqueles cidadãos, para aquele contribuinte que está em 

atraso com a sua divida no município dele poder ir lá e 

renegociar essa divida e colocar sua vida em ordem, então eu 

quero parabenizar a Prefeita Rhaiza pela sensibilidade né, 

de ter enviado esse Projeto, aqui pra Câmara é foi, ela tá 

atendendo ai uma indicação minha e também do Presidente dessa 
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Casa o vereador Neninha. Parabenizar Prefeita, pela sua 

gestão, pelo seu empenho, pela luta né, e também essa 

sensibilidade de entender a dificuldade que o mundo todo 

passa, o Brasil passa, o Estado passa, Naviraí passa e veio 

a calhar este Projeto de Lei pra poder então o cidadão 

contribuir de renegociar a sua divida e ter essa oportunidade 

de sanar essa divida com os, os seu débitos com o Município 

de Naviraí. Obrigado Presidente. Presidente – Com certeza 

vereador. 1º secretário – Projeto de Lei nº 04/2023 de 

autoria do Poder Executivo Municipal. Mensagem nº 04/2023. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, temos elevado a honra de 

encaminhar por apreciação de deliberação dos Nobres 

parlamentares o Projeto de Lei nº 04/2023 que em suma 

autoriza doação de áreas de terra medindo 418 m², localizado 

no Bairro Jardim Paraiso e Parque Industrial, iluminado Lote 

6 da quadra N para a Empresa TOP Comunicação Visual, revoga 

a lei nº 2.411/2022 e de outras providencias. Da reunião 

ocorrida no dia 30 de novembro de 2022 o Conselho Municipal 

do desenvolvimento econômico aprovou a concessão de uma área 

de terras medindo 418 m² para a Empresa TOP Comunicação 

Visual, para ser utilizado a construção da sede da Empresa 

desse Município, mantendo os próximos 5 anos no local a 

geração de dez empregos diretos e 20 funcionários para os 

próximos dez anos, incrementando a distribuição de renda e 

geração divisas. Vale salientar que a Empresa já foi 

beneficiada anteriormente pela Lei 2.411 de 15 de Março de 

2022, mas devido à inconsistência no registro da matricula 

a doação não produziu os efeitos desejados, dessa forma 

reiteramos pela revogação do normativo anterior, além disso, 

é importante ressaltar que na época da Lei 2.411 de 15 de 

março de 2022 a empresa possuía um denominado social JD e 

BRAD PITT que naquele período até a confecção desse Projeto 



                       
 

AV. BATAGUASSU, 900 – CAIXA POSTAL 124 – FONE (067) 3409-1300 – NAVIRAÍ/MS 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE NAVIRAÍ 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

houve alteração na sua razão social, conforme o comprovado 

pela documentação em anexo, todavia a empresa se obriga a 

edificar a área doada dentro do prazo de um ano, contando a 

data da autorização para a ocupação do imóvel uma área 

coberta de 317 m² para instalação do Barracão para a 

prestação de serviço com a impressão do material para uso 

publicitário e uso diversos, serviços e acabamentos gráfico, 

fabricação de instalação de painéis e letreiros luminosos e 

promoção de vendas. Ainda conforme o artigo 11 da Lei 1925 

de 19 de maio de 2015 fica expresso donatário obrigado a 

repassar o valor de mil frames a titulo de contribuição de 

entidades filantrópicas de Naviraí devidamente cadastrado na 

gerencia e assistência social. Assim certo de contar com 

aprovação de Vossa Excelência e os demais pares o Projeto de 

Lei em tela, reiteramos a oportunidade nossas atenções 

saudações. Atenciosamente Rhaiza Rejane Neme de Matos. 

Presidente – Pergunto ao Plenário se a matéria de 

deliberação, entendendo que sim encaminho as Comissões para 

que possam analisar e dar os devidos parecer no tempo em que 

confere o regimento interno. 1º secretário – Projeto de Lei 

nº 17/2023 de autoria do Poder Executivo Municipal. Mensagem 

nº 17/2023. Excelentíssimo Senhor Presidente, com os nossos 

cardiais cumprimentos encaminho por intermédio de Vossa 

Excelência, para douta apreciação e deliberação dessa 

colenda Câmera o Projeto de Lei que altera redação do artigo 

da Lei Municipal 1720 de 24 de maio de 2013 e de outras 

providencias. A presente, o presente Projeto de Leis visa 

alterar a redação, aludido, dispositivo, haja vista nesses 

dado do Conselho esteja ativo para que Naviraí possa 

continuar no mapa turístico brasileiro para participar de 

licitais e programa de desenvolvimento de atividades 

turísticas, nessa esteira de raciocínio optou-se em renovar 
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o rol dos representantes a fim de possibilitar um maior 

integração social em comum enriquecimento dos debates 

envolvendo as atividades desenvolvidas no cujo do conselho 

municipal  de turismo. Ademais a alteração proposta se baseia 

em modificar as constitu, com circunstanciais, objetivo da 

Lei para que reflita nas politicas governamentais atuais 

acreditamos que a nova será mais clara, precisa efetiva. 

Assim solicitando de Vossa Excelência o apoio necessário a 

sua aprovação, externa a oportunidade meus considerações e 

apreço. Atenciosamente Rhaiza Rejane Neme de Matos. 

Presidente – Pergunto ao Plenário se é matéria de 

deliberação, entendendo que sim encaminho as Comissões para 

que possam analisar e dar os devido parecer no tempo que 

confere o regimento interno. 1º secretário – Projeto de Lei 

nº 32/2023 de autoria da mesa diretora. Projeto de Lei 

Complementar nº 04 e 26 de maio de 2023. Dispõem sobre a 

criação, transformação e extinção de cargo, plano de cargo 

e renumeração dos Servidores da Câmara Municipal de Naviraí, 

Estado do Mato Grosso do Sul e outras providencias. 

Presidente – Pergunto ao Plenário se é matéria de 

deliberação, entendo que sim encaminho as Comissões para que 

possam analisar e dar o devido parecer no tempo que confere 

o regimento interno. 1º secretário – Projeto. Apresentação 

de requerimentos, indicações e moções. Perdão seu 

Presidente, pulei aqui. Projeto de Lei nº 32/ 2000 e... 

Projeto de Lei nº 32 de 01 de Junho de 2023. Autor Vereador 

Milton Alves de Carvalho e outros Edis. Dispõe sobre a 

alteração do nome da Rua constante na planta Geral do 

município de Naviraí. Presidente – Pergunto ao plenário se 

a matéria é de deliberação, entendendo que sim encaminha as 

Comissões para que possa analisar e dar os devidos parecer 

no tempo que confere regimento interno. 1º apresentação de 
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requerimentos, indicações e moções. Requerimento nº 67/2023 

de autoria do Vereador Amancio Volpato. Senhor Presidente 

apresento a Vossa Excelência nos termos regimentais, 

expediente endereçado a Senhora Prefeita Rhaiza Rejane Neme 

de Matos, com providencias para o Senhor Simon Rogerio 

Freitas Alves da Silva, Gerente Geral Executivo, e o Senhor 

Adriano Talarico, Gerente de Administração, com cópia para 

Senhora Naiara Isabelle Pereira, Gerente de Núcleo de 

Licitações e contratos, requerendo informações e copias do 

processo licitatório na compra dos equipamentos, insumos 

para o funcionamento do Castra móvel. Justificativa: é de 

conhecimento de toda a população Naviraiense que o Município 

realizou a aquisição de uma unidade móvel de castração de 

animais domésticos castra móvel, onde recebeu o mesmo no dia 

23 de março de 2023. O Castra Móvel foi adquirido através de 

Emenda Parlamentar no valor de 100 mil reais no ano de 2021, 

oriundo do Deputado Márcio Fernandes com contrapartida do 

orçamento do Executivo Municipal. A unidade contribuirá com 

ações de controle da população, cães e gatos com mais 

eficiência e qualidade, evitando abandono dos animais e 

transmissões dos zoonoses. Através desse requerimento 

solicito informações sobre a previsão de recebimento dos 

equipamentos e insumos para o funcionamento do Castra Móvel, 

cópia do processo licitatório da aquisição dos equipamentos 

insumos. Vereador autor Rafael Amancio Volpato. Presidente 

– Coloco em discussão. Vereador Rafael Amancio Volpato – 

Palavra Senhor Presidente? Presidente – Com a palavra 

vereador autor! Vereador Rafael Amancio Volpato – Senhor 

Presidente, Nobres Vereadores, cumprimentar aqui o Maicon, 

assessor do Deputado Federal Rodolfo Nogueira, e 

cumprimentar a todos os ouvintes que nos acompanha. Senhor 

Presidente, to encaminhando esse requerimento nº 67 de 2023, 
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pra Prefeita Rhaiza, pro Simon Rogerio, pra Nayara, gerente 

de do Núcleo de Licitações e Contratos, aqui da Prefeitura, 

solicitando Senhor Presidente, uma, uma informação e o prazo 

concreto, pra finalização desse Castra Móvel, o Castra Móvel 

foi emenda adquirida através do nosso trabalho, do nosso 

empenho com o Deputado Márcio Fernandes, no valor de 100 mil 

reais e teve uma contrapartida do Município na, na aquisição 

do Castra Móvel. O Castra Móvel chegou dia 23 de Marco de 

2023, e nós precisamos saber, é a população cobra, o Rafael 

quando vai começar fazer as castrações, castra e a gente 

fica sem resposta Senhor Presidente, porque nós precisamos 

saber madeira concreta, como que tá esse processo 

licitatório, eu quero saber com os papéis, que nós 

perguntamos e fala tá comprando, tá resolvendo, tá 

resolvendo, então eu to solicitando através desse 

requerimento, a copia do processo licitatório pra ter uma 

noção vereador Onevan, quando irá realmente funcionar, é 

sabemos agora que teve um termo de fomento de 60 mil reais 

através da Gerencia de Meio Ambiente, pra ONG Mãos e Patas, 

pra fazer a castrações de gatos de ruas, são cerca de 300 

animais que vão ser castrados ai nos próximos dois meses pra 

diminuir um pouco desses animais ai abandonados e trazer uma 

esperança né pra nossa população em relação a isso. Então eu 

preciso saber, esse requerimento vem de encontro à 

necessidade a preocupação dos pessoal da ONGs, que também 

cobram nós, em relação a isso, cobra esse, essa solução pra 

realmente o Castra móvel que é um sonho de muitas pessoas 

aqui que é da causa animal do nosso Município, venha a se 

resolver e venha a se tornar uma realidade né. Então é isso 

seu Presidente, obrigado. Vereador Josias de Carvalho – 

Palavra Presidente? Presidente – Com a palavra vereador 

Josias! Vereador Josias de Carvalho – Senhor Presidente, 
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Nobres Edis, senhores presente, quero agradecer a presença 

do Maicon, sempre aqui prestigiando o trabalho dessa Casa de 

Leis, é isso Maicon parabenizar a Vossa pessoa, porque tem 

muita gente que fica falando asneira na Rua, e nunca veio 

aqui assistir uma sessão, não sabe o que está acontecendo no 

Município, não se intera de nada e só sabe falar mal né, 

então parabenizar Vossa pessoa que é uma pessoa sensata, 

sempre tá aqui é prestigiando e sabendo que o trabalho que 

essa Casa de Leis a importância que tem essa Casa de Leis no 

Munícipio, obrigado. E agradecer também aos ouvintes da Rádio 

Cultura, FM. Senhor Presidente, é quero parabenizar o 

vereador Rafael Volpato e muito boa como a cobrança, uma 

lembrança de oportunidade e dizer que na gestão passada nós 

fizemos né, a Lei que abriga os animais e eu não poderia 

deixar aqui de parabenizar a Prefeita Rhaiza, porque foi 

nessa gestão que as coisas aconteceu e está acontecendo, a 

gestão passada não saiu do papel, fizemos a Lei, organizamos, 

mas as coisas não aconteceram como está acontecendo nessa 

gestão, hoje a gente sabe que a Prefeita alugou uma chácara 

onde está já trabalhando para que os canis sejam feitos, pra 

poder receber mais animais ainda e com qualidade também de 

auxiliar esses animais no tratamento e tá lá na frente o 

Doutor José Mario, tem meu respeito, minha consideração né, 

sempre preocupado, me ligou pra pode fazer uma visita lá, e 

eu estive ai esses dias visitando ali o abrigo dos animais, 

é uma realidade já no Munícipio é obvio que tem que algumas 

coisas têm que acelerar mais né, e a gente tá trabalhando 

pra isso nos bastidores e o Castra móveis Vereador Rafael, 

foi uma luta de Vossa Excelência né, e sabemos que veio no 

momento bom pra Naviraí, e agora tem que por pra rodar isso 

ai, tem que por pra rodar de fato né, rodar e trabalhar pra 

fazer atendimento ai e não tem como não parabenizar a os 
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amigos da Mãos e Patas né, que é uma ONG ai extraordinária, 

que tem dado um auxilio tremendo né, no tocante ai a 

recuperação desses animais abandonados e parabenizar o Zé 

Mario que sempre na medida do possível tem feito cirurgia, 

tratamento, eu estive lá visitando esses tempo agora, em uns 

40 dias, o Zé Mario tratando de um cachorro com o já 

praticamente tinha perdido o olho, tava fazendo uma cirurgia 

né, dando aquele primeiro socorros também pra outros animais 

é fantástico o trabalho é fantástico, e a gente sabe que os 

bichinhos sofrem, porque não sabe falar coitado ele não sabe 

falar, ele não sabe se cuidar por si próprio ai, fica ai 

jogado nas ruas a mercê  do tempo e do descaso; e se nós não 

fazermos alguma coisa quem é que vai fazer, então essa Casa 

de Leis já provou que faz que, que nós aqui já fizemos a Lei 

e estamos sempre cobrando pra que as coisas possam andar. 

Então parabenizar vereador pela cobrança, eu gostaria se 

Vossa Excelência permitir, assinar contigo esse 

requerimento. Obrigado Presidente. Vereador Daniel Moretto 

Cardozo Siqueira - Com a palavra Presidente? Presidente – 

Com a palavra vereador Daniel Moretto! Vereador Daniel 

Moretto Cardozo Siqueira – Parabenizar o vereador Rafael né, 

por tá realizando esse requerimento né, onde teve esse tato 

ai, esse olhar pra uma causa ai que com muita batalha, com 

muito esforço, mas vem acontecendo com conforme o vereador 

Josias citou, esse Castra móvel já chegou faz um bom tempo, 

depois de uma Emenda do Deputado Márcio Fernandes onde eu 

estive lá, vi o Castra móvel de fato e muito bonito a 

estrutura dele é pelo que eu conversei com o Zé Mario de 

fato vai atender os anseios da nossa cidade, mas é isso tem 

que por pra funcionar. A gente sabe que tem outros municípios 

também foram contemplados e ainda não estão funcionando, 

então esse requerimento de Vossa Excelência vem de fato de 
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encontro para nós obtermos informações né, do por que não 

esta funcionando, então eu também gostaria de assinar com 

Vossa Excelência se assim permitir; e ponderar também as 

falas do vereador Josias que, que já foi uma conquista esse 

abrigo né, hoje pra quem não sabe ele está funcionando ali 

na Estancia Paraiso, inclusive eu tive conversando com a 

Prefeita pra nós organizarmos uma reunião, antes de mais 

nada pra obter mais informações de como é que está 

funcionando, só que ela estava numa agenda de viagem na 

semana passada, mas até de conversar com ela porque o pessoal 

da, até o pessoal mesmo das ONGs querem ter mais opção, mais 

informações de como vai funcionar né, esse abrigo, porque 

esse abrigo graças a Deus ele vai contemplar muito mais do 

que estava anteriormente, que anteriormente não tinha todas 

as, os instrumentos necessários a estrutura necessária e 

agora a meu ver vai, vai atender sim, mas pra isso a gente 

precisa de sentar, conversar, é tudo muito novo, muito 

recente, mas Deus abençoar vai da tudo certo ai, e 

parabenizar novamente o Vereador. Obrigado pela palavra 

Presidente. Vereador Antonio Bianchi - Palavra seu 

Presidente? Presidente – Com a palavra vereador Bianchi! 

Vereador Antonio Bianchi – Bom dia Presidente, bom dia Nobres 

pares, bom dia público presente, população de Naviraí.  E 

parabenizar o Vereador Rafael, pelo requerimento né, 

Vereador Rafael, eu vou fazer uma critica aqui né, que serve 

pra alguns cidadão de Naviraí também, veja bem Presidente, 

tem algum cidadão ai em Naviraí, vereador Josias que não 

aguenta nem cuidar da casa dele ai pega pra cachorro pra 

criar, ai veja bem Vereador Rafael, deixa os cachorros na 

rua, cheio de carrapato, pulga, os animalzinho doente na rua 

né, isso aqui é uma critica porque eu já vi, vereador Rafael, 

vários cidadão que não colabora, vereador Milton, pega 
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animais mas não cuida nem da casa deles, deixa os animais no 

meio da rua vereador Daniel, no meio da rua, cheio de 

carrapato, pulga, doente no meio da rua né, e ai depois quer 

que o Poder Público cuida né, ai vem um carro atropela, ai 

quem eles procura vereador, o Poder Publico né, tudo bem que 

veio o Castra móvel aqui, mas eu peço ai pra vários cidadãos 

de Naviraí que se, que tenha condições de cuidar dos seus 

animaizinhos que cuide com carinho vereador Rafael né, não 

deixa abandonado no meio da rua, porque seu Presidente, 

quando eu chego na casa de um cidadão , vereador Josias, eu 

vejo um cachorro amarrado me dá agonia vereador Josias né, 

me da agonia, primeira coisa que eu pergunto esse cachorro 

fica amarrado o dia inteiro, vocês solta a noite, olha 

vereador Josias me dá agonia , chegar na cara de cidadão ver 

o cachorro amarrado né, ai você vê lá que o cachorro tá 

desnutrido, cheio de pulga, carrapato, ás vezes nem agua da 

pro animalzinho, vereador Daniel, é revoltante uma coisa 

dessa. Então peço pra cada cidadão de Naviraí que tem seus 

animais que cuide com carinho né, não deixa abandonado não, 

no meio da rua. Obrigado Senhor Presidente. Vereador Rafael 

Amancio Volpato – Senhor Presidente, pela liderança do PSDB? 

Presidente – Com a palavra vereador Volpato pela liderança! 

Vereador Rafael Amancio Volpato – Senhor Presidente, é só 

pra complementar a fala dos meus amigos vereadores, é o 

requerimento tá aberto a assinatura de quem, o vereador que 

se sentir, tá disposto a assinar junto pra fortalecer ainda 

mais; e complementar a fala do vereador Josias, vereador 

Josias citou muito bem aqui em relação ao trabalho que a 

Prefeita tem com a causa animal aqui , nunca se ouve, senhor 

Presidente, uma gestão com olhar animal aqui, que olhe pela 

causa animal igual está acontecendo nessa gestão da Rhaiza; 

diversas cobranças sendo atendida aqui dessa Casa de Leis, 
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o vereador Josias falou muito bem em relação ao abrigo, a 

Prefeita Rhaiza nunca virou as costas, pras ONGs, nunca virou 

as costas pras pessoas que realmente cuidam e dedicam a vida 

a cuidar dessa causa, a cuidar desses animais, 

principalmente, o vereador Bianchi citou muito bem aqui em 

relação ao abandono, Bianchi, tem muitos e muitos casos, 

teve casos recente também de envenenamento que as pessoas 

não, não tinha condições ou por maldade, um ato criminoso, 

um criminoso envenenando os gatos, envenenando os animais, 

joga veneno pra matar os animais. Então a ONG Mãos e Patas, 

os gatos de ruas, o pessoal que faz esse trabalho social sem 

ganhar um real por isso se dedicam diariamente, então 

parabenizo novamente, parabenizo a gestão da Rhaiza o 

veículo, tinha um veículo que tava sendo usado no abrigo que 

estragou, veio danificar, nós fizemos uma indicação aqui, A 

Prefeita atendeu pegou um veículo, uma ambulância da, dessas 

que já tinham sido desativadas que não tinha mais condições 

de transportar pra viajar, colocou, adesivo, é pra fazer 

essas fiscalizações que são cotidianas, diariamente eles 

estão fazendo a fiscalização de maus tratos, então isso é um 

incentivo, aditivaram agora em 25% também um repasse pra 

ONG, porque sabe que com grande volume que não tem a 

castração, então aumenta anualmente, aumenta muito os 

animais então precisa desse incentivo e a Prefeita sempre 

atendendo. Esse requerimento vem de encontro pra nós sabermos 

realmente quando vai e como vai funcionar o castra móvel nós 

precisamos só saber a data, saber como tá o processo, saber 

se nós precisamos precisa da ajuda dos vereadores pra 

solucionar esse problema pra tentar ativar e fazer esse 

Castra móvel tão sonhado, Castra móvel, que inveja os outros 

municípios, já teve municípios aqui da região que veio 

conhecer o Castra móvel pra levar o Projeto; então esse 
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projeto tem que dar andamento é necessário que da, inicie 

essa, essas castrações pra nós evitar problemas futuros como 

citou meu amigo Bianchi aqui. Obrigado Senhor Presidente. 

Vereador André Ricardo Biscaro – Palavra seu Presidente? – 

Presidente – Palavra vereador Ricck! Vereador André Ricardo 

Biscaro – Senhor Presidente, Nobres Edis, público que nos 

ouvem e nos assistem, nos acompanha pelas redes sociais, bom 

dia a todos, bom dia Maicon que está sempre presente. 

Parabenizar o vereador Rafael pela proposição e realmente 

vereador Josias nunca se foi feito tanto nessa área de 

animais igual tá sendo feito aqui na gestão da Prefeita 

Rhaiza, parabeniza a Prefeita pela coragem né, quando a gente 

falou pra ela alugar um local pra poder servir de base para 

os animais ela prontamente ela atendeu a solicitação desses 

vereadores, então parabéns a Prefeita por tá fazendo isso 

né, esses olhar tão atento a classe animal. Aqui fica minha 

cobrança aos gerentes em relação ao Castra móvel, porque o 

quê que acontece a gente tem que ter uma visão no futuro, se 

já sabia que ia precisar dessas coisas porque que já não 

licitou antes, é mesmo caso do raio-x, os nossos raio-x estão 

parados esperando reformar, esperando fazer isso, fazer 

aquilo, mesma coisa é o Castra móvel, então os gerentes que 

estão na pasta tem que ter um olhar pra frente, não só no 

presente mas para o futuro, porque se tivesse tido a 

sabedoria e o entendimento ele estariam já, o Castra móvel 

estaria funcionando né, estaria funcionando, porque não 

estaria, não esperaria chegar pra poder comprar o que 

precisa. Então é isso que a gente cobra dessa Casa de Leis. 

Vereador Daniel Moretto Cardozo Siqueira - Concede um aparte 

Vereador? Vereador André Ricardo Biscaro – Sim vereador! 

Vereador Daniel Moretto Cardozo Siqueira – Vereador, de fato 

a gente precisa que as coisas estejam funcionando já desde 
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o começo, concordo com Vossa Excelência, de fato tem que ter 

esse olhar né, mas é só pra, pra deixar uma, uma deixa aqui, 

é referente que a gente sempre elogia também as ONGs né, que 

participam e às vezes acaba deixando de elogiar alguns 

veterinários da cidade, que auxiliam também a ONG, que 

auxiliam também esse trabalho que eles vêm fazendo, ás vezes 

com um valor muito abaixo do mercado pra poder tá é 

complementando o trabalho que já vem sendo feito antes, então 

queria deixar o, parabenizar também esses veterinários que 

apoiam essa causa que, que vai lá abre também de emergência, 

abre no sábado, abre no domingo, fazendo com o valor muito 

mais abaixo do mercado, apenas só pra pagar ali os insumos 

que ele tem. Então um grande abraço pra esses apoiadores 

também e parabéns pelas ponderações e obrigado pelo aparte. 

Vereador André Ricardo Biscaro – Obrigado Vereador Moretto 

pela contribuição e parabenizar também aqueles cuidadores 

que, que usam, eles disponibilizam a casa de Lar provisório 

pra poder cuidar, eu que fiz o evento solidário no parque de 

exposição e arrecadamos vários quilos de alimentos eu tive 

a noção de quantas pessoas hoje em Naviraí tem é cuidando 

animais só pra ter, que de o dia de adoção se alguém querer 

a adoção, então é a gente fica feliz de ver que não só as 

ONGs, mas tem muitas pessoas é que cuidam dos animais; e pra 

terminar meu raciocínio em relação a aquisição da compra 

dessas coisas é o que a gente vem falando, a pessoa vai 

comprar o negocio já tem que ter a visão lá na frente, não 

adianta comprar luz pra trocar e esquecer de comprar reator, 

um exemplo que eu to dando, então tem que fazer o que precisa 

e já comprar pra que não fique parado né, tomara a Deus que 

essa licitação esteja rodando, tomara a Deus que consiga 

fazer logo a inauguração junto com a, com os equipamentos 

né, pra poder começar atender os cachorros e os gatos ai e 
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pra poder fazer a castração, que tem bastante animais e 

bastante pessoas que vem me mandando mensagem pra nós. Você 

quer aparte vereador? Vereador Rafael Amancio Volpato - 

Concede um aparte vereador? Vereador André Ricardo Biscaro 

– Sim! Vereador Rafael Amancio Volpato – Vereador, muito bem 

colocado as suas falas isso é simples, Ricck, vereador isso 

é simples é a mesma coisa de 1+1 se 2, se tá chegando o 

Castra móvel inicia o processo de compra e agiliza é mesma 

coisa que nos viemos aqui falamos diariamente sobre relação 

a medicamento, sobre relação a todos o tipo, o raio-x vai 

chegar, chegou, já sabia que tava chegando isso não é, aqui 

na minha fala não direciona a Prefeita Rhaiza  e sim algumas 

pessoas que trava o procedimento, trava algumas situações 

trava, pode ter várias alterações que foram feitas no quadro 

administrativo da Rhaiza, acho que foi benéfico até em saída 

de gerente ou fulano, ou seja do primeiro, do segundo 

escalão, só que é isso é a conta simples é uma conta simples 

que precisa ser, se resolver, enquanto não tiver solução o 

Josias, enquanto não tiver o desenrolar, nós precisamos 

desburocratizar algumas situações, vai ficar vindo, vai 

ficar chegando requerimento, vai ficar tendo indicação 

diariamente até solucionar o problema, eu acredito na 

competência da equipe, eu acredito na competência da Prefeita 

em solucionar esse problema e trazer o mais rápido possível 

um funcionamento desse Castra móvel. Obrigado. Vereador 

André Ricardo Biscaro – Obrigado pelo aparte vereador Rafael 

Amancio, como Vossa Excelência disse, um mais dois, um mais 

um é dois, 50 mais 50 é 100, agora o gerente quer inventar 

raiz quadrada de 10 que é por, dividido por 5 que vai dois 

da três que o memo final vai dar 100, então não é melhor ser 

mais concluso e fazer o que é certo, o que é mais simples 

né. Então parabenizo Vossa Excelência pela proposição e nós 
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temos que cobrar sim vereador Josias, você, Vossa Excelência 

sabe que deve tá de acordo com que eu to falando, que tens 

uns gerentes que eles fica avoando né, então eles tem que 

ter um olhar mais no futuro pra ajudar a administração. 

Vereador Josias de Carvalho - Me cede um aparte vereador? 

Vereador Aandré Ricardo Biscaro – Sim vereador Josias! 

Vereador Josias de Carvalho – Antes porem, eu quero aqui 

mandar um abraço pro nosso amigo Benatti a Janaina que tá 

fazendo um excelente trabalho como diretora de Diomedes, 

pessoa muito amorosa, com vários projetos em andamentos, 

outros já executados. Mas realmente é vereador Ricck, é ás 

vezes falta vontade é simples assim, é vontade, porque se o 

carro já tá ai né, o quê que tá faltando então, vontade, não 

tem outra coisa e as vezes a Prefeita nem tomou conhecimento, 

acaba tomando conhecimento através das nossas cobranças aqui 

né, então a Prefeita tem que chamar o responsável e por pra 

rodar isso ai né, tem coisa que não dá pra ficar esperando 

mais né, as vezes fica travado na burocracia ou na falta de 

vontade. Obrigado vereador.  Vereador André Ricardo Biscaro 

– Obrigado pelo aparte vereador Josias, vamos aguardar 

recebimento das repostas do requerimento do vereador Rafael 

pra gente acompanhar. Obrigado seu Presidente. Presidente – 

Quero também, assinar junto, assinar junto esse requerimento 

vereador Rafael, é quero parabenizar a sua pessoa né, pelo 

esse requerimento e inclusive ontem vereador Josias, eu fui 

cobrado né, desse Castra móveis e a gente sabe muito bem que 

nada melhor né, do que acontecer nessa gestão, que vai 

acontecer da Prefeita Rhaiza, ela tem carinho especial né, 

pelos animais, a gente vê né, nas redes sociais dela o 

carinho que ela tem pelos animais, então eu tenho certeza 

que vai acontecer, fui cobrado pelo, pelo um, uma munícipe 

Sara Porto Martins né, que ela nos cobrou, eu tenho certeza 
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que nós todos os vereadores é cobrado né, diretamente né, 

sobre esse Castra móveis. Coloco em votação, os senhores 

vereadores favoráveis permaneçam como se encontra e os 

contrários se levantem. Aprovado. 1º secretário – 

Requerimento nº 68/2023 de autoria do vereador André Ricardo 

Biscaro (Ricck). Senhor Presidente, apresento a Vossa 

Excelência nos termos regimentais, expediente endereçado a 

Senhora Prefeita Rhaiza Rejane Neme de Matos, com 

providencias para o Senhor Eder Felipe, gerente de Núcleo de 

habitação, requerendo que envie cópia de todas as 

notificações que foram enviadas no ano de 2023 aos 

proprietários do terreno e casas que foram doados por parte 

do executivo. Justificativa: a divulgação desses dados é 

fundamental para garantir a prestação de contas e 

fiscalização efetiva por parte da sociedade e seus 

representantes legais. Peço gentileza de enviar uma cópia de 

todas as notificações que foram enviadas aos proprietários 

dos terrenos e casas que foram doados pelo Poder Executivo, 

a divulgação das notificações enviadas aos donos dos 

propriedades doadas promove a transparência nas ações do 

Poder Executivo, permitindo que os cidadãos conheçam as 

medidas somadas em relação ás doações, ao fornecer cópias 

das notificações as gerencias de habitação demonstra seu 

compromisso com a prestação de contas e responsabilidade na  

administração do compromisso das doações, demonstra seu 

compromete a prestação de contas responsabilidade da 

administração nas doações efetuadas. Agradeço 

antecipadamente a sua atenção e cooperação em relação a esta 

solicitação, sua pronta resposta será muito apreciada. 

Vereador autor André Ricardo Biscaro(Ricck). Presidente – 

Coloco em discussão. Vereador André Ricardo Biscaro – Com a 

palavra seu Presidente? Presidente – Com a palavra vereador 
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autor! Vereador André Ricardo – Seu Presidente,é o 

requerimento, solicitando todas as notificações que foram 

enviadas por parte do Executivo, porque, o quê que acontece, 

to recebendo várias pessoas aqui, recebi no meu gabinete, já 

recebi informações, pessoas me ligaram que a prefeitura 

notificou todos os proprietários dos terrenos que foram 

doados no passado e não foram construídos com a alegação que 

irá tomar os terrenos e que se não e sim no prazo de se a 

pessoa fazer a defesa ela terá 90 dias pra poder construir, 

então eu quero essas notificações pra gente ver certinho, 

reconhecimento de quem foi notificado, qual que é as áreas, 

quais são os locais dos terrenos, as casas, pra que a gente 

possa junto com o gerente, a gente vê certinho, porque tá 

tendo bastante reclamação né, a pessoa tem cada um tem sua 

justificativa. Mas vamos aguardar a justificativa, as 

notificações pra gente poder averiguar certinho esse, esse 

caso aqui. Obrigado seu Presidente. Vereador Daniel Moretto 

Cardozo Siqueira - Palavra Presidente? Presidente – Com a 

palavra vereador Daniel! Vereador Daniel Moretto Cardozo 

Siqueira – Parabenizar Vereador Ricck, pelo requerimento, é 

de fato várias pessoas ai estão surpresas com, com esses, 

essas notificações, porem, mas fizemos já, eu estive acho 

que nas duas, não sei se o vereador Zé Roberto esteve, mas 

já tivemos vários encontro com o gerente Eder né, sobre essa 

situação é uma situação que muitas delas o governo do Estado 

estava já foi contemplado através do Governo do Estado, 

outras através de alguns Projetos do Município e pela 

informação que o Eder passou pra nós é que pela Legislação 

da entrega da doações desses Imóveis eles teriam um prazo 

hábil pra fazer essas construções e muitas delas não foi 

cumpridos já lá atrás de gestão do Zelmo de Brida, gestão 

Leo Matos, gestão antigas do Governo de Estado e que não 
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foram dado andamento pra isso né, e pelo que ele falou é 

esse prazo já foi esgotado faz muito tempo e mesmo assim 

não, não foram construídas e mesmo assim agora ele está 

prorrogando um prazo pra construção né, desses terrenos e 

dando esse e dando essas, fazendo essas intimações, essas 

notificações e muitos casos também ele tava falando pra nós 

tá tendo uma dificuldade de tá notificando porque a pessoa 

já vendeu pra um terceiro, pro um quarto, pra um quinto, 

alguém faleceu, se mudaram, então tá tendo, tá fazendo 

algumas delas por edital, mas assim no fingir dos ovos pelo 

que eu tenho de informação que Eder veio aqui na Câmara, fez 

uma reunião aqui na Câmara, fez outra lá no gabinete dele, 

falando que é uma questão da legislação antiga que eles tem 

que cumprir a Legislação agora né. Vereador André Ricardo 

Biscaro - Concede um aparte vereador Moretto? Vereador Daniel 

Moretto Cardozo Siqueira – Sim! Vereador André Ricardo 

Biscaro – Eu vou dar minha opinião, eu queria ficar quieto, 

mas eu não vou aguentar eu vou ter que falar. Eu acho que 

eles estão errado na minha opinião a Prefeitura deveria da, 

da o documento pra doar de fato o terreno pro morador, as 

vezes ele não construiu porque não consegue, mas dando o 

terreno de garantia  pra um banco ele conseguia construir, 

então eu não sou favorável de, de tomar novamente o que eu 

sou favorável é que eles façam um loteamento e não, não tome 

os que já foi dado, mas sim regularize e faça um novo 

loteamento pra dar novos terras, não tomar o que já foi 

tomado, eu conheço uns dois, três pessoas ali que ganhou 

terreno que infelizmente ainda não teve condições de comprar, 

quando a gente pediu nessa Casa de Leis kits construção, 

pediu várias ações pra poder fazer por parte do executivo e 

eles não fizeram, poderia ter dado o kit construção, porque 

que não fazer isso, primeiro dá opção pro morador resolver 
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o problema e não querer tomar, claro que a gente sabe que a 

Lei é feita pra ser cumprida, mas nós temos que ver os dois 

lados da moeda né, nesse caso que foi vendido, aí sim agora 

tem morador que não vendeu que ainda não teve condições de 

construir e vão tomar, claro que vai dá o prazo, mas ninguém 

consegue construir um muro em três mês imagina construir uma 

casa, então tem que ter sabedoria, e eu peço pro Eder que 

deve tá ouvindo tem que ter sabedoria, porque mexer com as 

coisas que é dos outros que é mais de 10 anos não dá usucapião 

por causa que é Poder, o terreno é público, mas se fosse já 

tinha passado, mas tem que ter sabedoria, porque isso é 

serio. Então eu acho que deve sim doar, mas fazer um novo 

loteamento, doar os terrenos novos não tomar de quem ganhou 

e poder doar pra outro pessoa, a não ser que desses casos 

que vendeu, que tá abandonado, que a pessoa não tem interesse 

ai eu concordo, agora tomar de quem tem interesse ai eu sou 

contrário e deixo minha opinião aqui. Obrigado pelo aparte. 

Vereador Josias - Me cede um aparte vereador? Vereador Daniel 

Moretto Cardozo Siqueira – Sim! Vereador Josias Carvalho – 

Eu respeito aqui as palavras do vereador Ricck e discordo, 

porque quando a pessoa ganhou a área e assinou ela sabia 

que, sabe né, que tem uma Lei e tem lá as normativas, tem 

prazo e a gente sabe que mesmo doando pra Empresas, quantas 

Empresas não construíram ai o Poder Público da mais um prazo, 

mais uma carência depois dá de novo, depois dá de novo e não 

constrói, então não adianta isso é balela a pessoa ele não 

vai construir, não vai construir porque não tem força de 

vontade e não quer construir, porque já ganhou o terreno não 

vai construir agora praticamente ela ganhou o terreno ela 

tem prazo pra concluir isso ai né, e não adianta que ver 

esses terrenos vem pra cá, a Prefeita pode mandar o Projeto 

dando mais prazo e mais prazo, que quem não vai construir 
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não vai construir mesmo, isso é fato e já está provado né, 

tanto é que há duas gestões atrás nós fizemos a retomada de 

alguns terrenos que foram doados a algumas empresas que os 

caras não fizeram bulufas nenhuma. Então eu discordo, eu 

discordo, discordo, eu discordo eu acho que a pessoa quando 

quer construir ela luta, ela ajunta a família, ela corre 

atrás, ela já ganhou a oportunidade, então se ela não 

constrói dá terreno pra outro que quer construir. Obrigado 

Vereador. Vereador Daniel Moretto Cardozo Siqueira – De fato 

vereadores é uma questão bem polemica né, é eu no meu ponto 

de vista já que entrou nesse debate é se a gente for fazer 

um analise simples, geralmente o próprio imposto de um 

terreno baldio em tese ele teria que ser um pouquinho mais 

caro pra dar uma função social pra aquele, pra aquele local, 

quê que é a função do social e você fazer que aquilo lá seja 

uma função produtiva, seja uma questão que vai fazer que 

aquilo gire, que o Município tenha benefícios através 

daquilo. E assim no meu ponto de vista conforme, concordo 

com ambas as partes, conforme o vereador Josias citou já foi 

doado há muito tempo e tem pessoas que precisam também de um 

terreno pra construir, lógico é interessante do loteamento 

que o vereador Ricck falou que eu também concordo sim é 

interessante, mas já faz um bom tempo né, e de fato tem que 

trazer uma função social, se a gente levar um pouquinho pra 

trás né, a gente faz, fez várias cobranças aqui referente a 

terreno alto, terreno sem limpeza né, vai saber se grande 

parte desses terrenos não estão sendo limpos e trazendo 

dengue, trazendo bichos peçonhentos, então assim é uma 

questão, é um debate muito bom. Vereador Antonio Bianchi - 

Me cede um aparte vereador? Vereador Daniel Moretto Cardozo 

Siqueira – Sim, sim! Vereador Antonio Bianchi – Queria ai 

parabenizar ai pelo requerimento né, é o Ricck né, vereador 
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Ricck, oh eu não queria entrar em detalhes, mas eu memo 

presenciei ném tem cidadãos que ganhou terrenos vereador 

Josias, e tinha um prazo pra construir de três meses, quê 

que ele fez, ele pra poder debliar a cabeça do gerente de 

habitação, ele foi emitiu nota falsa de material de 

construção, como ele já tinha um montante comprado né, de 

material de construção, e tá com o terreno abandonado, eu 

acho que deveria Vereador Daniel é fazer uma fiscalização 

ver se realmente né, o cidadão tem condições de construir 

né, então porque, porque havia cidadão pega na ganancia o 

terreno e deixa lá abandonado vereador Josias, emiti nota 

falsa, fala que tem material de construção é comprado e tá 

lá juntando mato, abandonado e tira a vez de cidadão que tem 

condições de construir não pode ganhar, não tem condições de 

ganhar. Obrigado vereador. Vereador Daniel Moretto Cardozo 

Siqueira – De fato vereador Bianchi, é exatamente é um debate 

complexo né, é mas a gente entende que lógico, a gente não 

pode generalizar, lógico que tem pessoas que as vezes tá com 

intuito, ás vezes tá numa condição melhor hoje, mas no meu 

ponte de vista se o Município, se o Executivo tem, ainda tá 

dando mais um prazo de 90 dias pra poder fazer, já tem dez 

anos e não fez é complicado né, e assim é o que vereador 

Josias disse também, a Lei sai alguns termos pra poder ser 

cumprido, é como o vereador Bianchi falou, as vezes o cara 

pega na ganancia só pra tirar oportunidade de um outro, 

logico que tem pessoas bem intencionadas também, tem que 

também não podem ser prejudicadas né, mas é como o vereador 

Ricck falou é e a falando também pelo que o vereador Josias 

falou, a Lei ela só consegue fazer a transferência da 

matricula após você ter dado a função social que é a 

construção, então a pessoa não vai conseguir por exemplo 

averbar na matricula pra dar aquele imóvel de garantia pra 
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conseguir o funcionamento, porque ele tem que cumprir e como, 

e é complicado é complexo, como o vereador Bianchi falou e 

se essa pessoa, e se a Lei permitisse fazer isso a pessoa ia 

lá pegava um dinheiro do financiamento, pegava o dinheiro e 

colocava no bolso, e ficava sem o terreno e sem o 

financiamento, então é muito complexo né, eu acho que a Lei 

foi feita na época pra ser cumprida já passou vários, um bom 

prazo eu acho que e não construiu não sei se vai construir, 

mas ainda tá dando mais um prazo ai pra poder tá construindo 

e eu tenho certeza que, que isso veio de encontro, esse, 

esse convite do Eder, esse convite do Governo do Estado, 

porque tem muita gente na fila querendo um terreno também 

pra poder construir né. Então assim entendo é complexo, 

parabenizo de fato é interessante pegar analisar essas 

notificações né, conforme Vossa Excelência tá fazendo, 

conversando com a população, vendo quem tem essa necessidade 

ou não, mas a gente tem que pensar também nas outras pessoas 

que podem construir também. Obrigado pela palavra 

Presidente. Vereador Milton Alves de Carvalho – A palavra 

Presidente? Presidente – Com a palavra vereador Milton! 

Vereador Milton Alves de Carvalho – Bom dia Presidente, bom 

dia Nobres vereadores, bom dia picadinho chegou agora, bom 

dia a todos que nos ouve. É bem complexo essa situação ai, 

mas o Eder convidou todos os vereadores pra participar de 

uma palestra aqui com ele e eu participei e ele colocou 

certinho qual que é a realidade vereador Ricck, tem terreno 

abandonado há mais de 10 anos, as pessoas nem mora na cidade 

mais, tipo assim ganhou, não construiu, foram embora, não 

tem mais endereço, telefone, não tem nada, a partir da hora 

que chega a notificação o vizinho falou opa, fulano tá lá, 

mora em Cuiabá, mora em Alta Floresta, vou avisar, aí a 

pessoa que é comunicada lá, fala mas espera ai, eu ainda 
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tenho isso ainda, ai tipo assim já mostra aquele interesse 

de ser beneficiar, não construir, mas de ganhar um 

dinheirinho. Então assim dez anos é muito tempo gente, eu 

falo porque tem várias pessoas precisando construir e têm 

condições de construir, ai por causa de uma pessoa que ganhou 

um terreno há 10 anos que abandonou, abandonado ai impede 

aquela pessoa que tem condições de construir, de ganhar o 

terreno, de concorrer que não vai ser doado assim, vai ser 

colocado todos os nomes num pote, vai ser refeito um novo 

sorteio, que eu acho justo; então eu sou a favor sim, eu 

acho que tem que retomar os terrenos vereador Josias por 

que, porque tá muito tempo abandonado, 10 anos é muito tempo, 

claro que agora tem que ser feito sim, igual o senhor ta 

pedindo informação, tem que ser feito de novo levantamento 

é dar um prazo pra aquelas pessoas construírem sei lá se é 

dois meses, três meses, após esse prazo ai fazer retomada, 

então tem que dar mais uma chance, todo mundo tem direito a 

uma segunda chance, mas eu concordo de quem tem que ser feita 

a retomada daqueles terrenos que tá abandonado. Obrigado 

Presidente. Vereador Rafael Amancio Volpato - Com a palavra 

Senhor Presidente? Presidente – Com a palavra vereador Rafael 

Volpato! Vereador Rafael Amancio Volpato – Senhor 

Presidente, queria parabenizar o vereador Ricck, pelo pedido 

de informação, louvável, esse pedido e queria também aqui 

destacar um belíssimo trabalho que o Eder em poucos dias 

está fazendo em frente da gerencia de habitação, é notável 

aqui que nós estamos falando de habitação senhor Presidente, 

eu acredito nesse debate um debate assim primeira vez, 

primeira vez, porque graças a essa mudança que teve nessa, 

nessa pasta a gente começou ver resultados, e quando nós 

vemos resultados, algumas pessoas acertam, outras erram, e 

esses resultados têm diversas interpretações e aqui eu 
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interpreto o trabalho brilhante que o Eder vem fazendo em 

poucos dias já houve é um avanço muito grande no núcleo de 

habitação no nosso município, o Eder é um cara que é 

hiperativo, que vai atrás, corre atrás, se vê a agenda dele 

última semana agora conquistou junto a Receita Federal, 175 

aparelhos celulares Bianchi, tudo isso através da Gerencia 

de Habitação do Eder Felipe, solicitou, ganhou, grande parte 

disso vai ser destinada aos alunos da nossa, da nossa rede 

pública, que vai ter um curso de aluno nota 10, as pessoas 

que mais se destacar tudo isso em parceria com a Receita 

Federal, estimulando nossos alunos tudo através de um setor 

de uma pessoa que entrou querendo resolver, já começou, 

iniciou agora é a regularização de diversas casas, dos 

Bairros, Boa Vista, João de Barro, pra entregar a escritura 

pra que aquela, pra aquela pessoa, pra aquela família ter, 

dormir em paz, o sossego e ter a garantia que aquela casa 

realmente é dela. No tocante a essa demanda de, de terrenos 

eu acho que sim, tem que fazer a notificação, tem que tirar 

porque isso perde vereador Onevan, isso perde a oportunidade 

que outras pessoas têm de construir, porque no ato, no ato 

da entrega desses terrenos, no ato da assinatura da doação 

o vereador Josias, a pessoa tinha que apresentar uma nota 

aonde o vereador Bianchi disse que muitas pessoas 

falsificaram você sabe muitas pessoas é benéfica realmente, 

não deu ali naquele momento, mas tem 10 anos pra construir, 

em 10 anos se não construiu no meu ponto de vista não vai 

construir mais e tá tirando a oportunidade, em relação de 

dar matricula pra pessoa, aconteceu isso muito aqui, o 

vereador Daniel, antigamente com empresas, a Prefeitura 

liberava uma grande quantidade diária, um valor 

significativo à pessoa ia lá dava de garantia retirava o 

dinheiro e ia embora, por isso tem muitas empresas 
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abandonadas, terrenos abandonados que não tocam por conta 

disso, levantou e foi embora e levou dinheiro. Vereador 

Josias Carvalho - Me cede um aparte vereador? Vereador Rafael 

Amancio Volpato - Com certeza! Vereador Josias de Carvalho 

– Inclusive não tem, é ai a questão fica judicializada, não 

tem como a Prefeitura retomar porque está judicializado, o 

cara tá devendo até as cuecas e enrola o Município junto né, 

então esse negocio, ah porque vamos dar mais três meses, 

mais quatro meses é fria, quem não construiu em 10 anos não 

vai construir nunca mais tá, e fica lá como disse o vereador 

Bianchi, juntando cobra, bicho, mato crescendo e enchendo o 

saco dos vizinhos. Obrigado. Vereador Rafael Amancio Volpato 

– Justamente vereador. Então eu acredito sim, tem que chegar 

a caneta, notificar no prazo de 90 dias a Lei a, a Lei exige 

que de 90 dias ou pra iniciar ou pra concluir, que seja feita 

alguma coisa, nós precisamos sim eles atrapalham o 

desenvolvimento urbano, nós precisamos construir moradia,  

construir casa e a pessoa Josias me desculpa,  mas uma pessoa 

que não tem condição de construir ela pede uma casa, ela 

abre faz o cadastro no programa habitacional, recentemente 

teve o Nelson Trad, vai vim mais moradias eu acredito que o 

trabalho do Eder ai vai ter um resultado benéfico, vai 

conseguir mais moradias, vai conseguir mais; Vereador André 

Ricardo Biscaro – Concede um aparte Vereador Rafael? Vereador 

Rafael Amancio Volpato – Concedo! Vereador André Ricardo 

Biscaro – É complementar a fala de Vossa Excelência, 

realmente o Eder tá fazendo um trabalho excelente na 

habitação, nós tivemos em Campo Grande na superintendência 

da Caixa, debatendo alguns assuntos relacionados a novas 

moradias e ao conjunto habitacional Nelson Trad, então 

realmente ele está fazendo um trabalho excelente a minha 

preocupação em relação ao que o meu requerimento é só em 
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relação pra que não haja, vamos dizer assim impunidade, não 

impunidade me fugiu a palavra, mas realmente Eder a pessoa 

10 anos né, tentando e não construiu que seja feita a 

notificação correta e que seja feito pelo menos tem o 

reconhecimento agora àquela que não construiu, aquela que 

vendeu, aquela que tá abandonado com certeza deve ir pra 

outra família sim, com certeza. Por isso que eu já to pedindo 

as notificações pra a gente ter ciência e eu ficar arquivado 

nos meu documentos as notificações que foram enviados pra 

que no futuro não aconteça da gente ter que ficar resolvendo 

rolo de pessoas que fizeram no passado, nós tamos tendo que 

resolver agora. Obrigado. Vereador Rafael Amancio Volpato – 

Com certeza vereador é importante sua preocupação, 

preocupação essa válida. E é isso vereador Josias, nós temos 

que ter é zelo com as coisas públicas, nós não podemos ser 

bagunçado o cara vim fazer o que quer porque é da prefeitura, 

porque quando é pra cobrar nós eles cobram, então tem que 

fazer a notificação e igual caso há, acontece de uma pessoa 

lá no Vila Nova ter ganhado uma casa, vendido, vendido, 

vendido, na regularização Bianchi vai fazendo no nome de 

quem tá morando, isso é tranquilo, é tranquilo, então esses 

terreno que tão sendo notificados acredito que grande parte 

deles vai ser retomado porque não vai ter 10 anos de 

construção, a pessoa não vai construir isso sem pagar a 

limpeza, possivelmente sem pagar IPTU, jogando lá ra quem 

tem que jogar fazendo rolo; então isso tem que ser certinho, 

atrapalha o desenvolvimento, atrapalha os trabalhos da 

gerencia e atrapalha o crescimento da nossa cidade né meu; 

Vereador Daniel Moretto Cardozo Siqueira – Concede aparte 

vereador? Vereador Rafael Amancio Volpato – Com certeza! 

Vereador Daniel Moretto Cardozo Siqueira – Só pra frisar 

esses terrenos quando voltar ser retomado pro Município e 
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conforme já foi algumas cobranças dessa Casa de Leis o 

Município vai poder sim é limpar o terrenos que vai ser 

público né, que muito se cobra aqui é, há mas o meu vizinho 

tá com o terreno, tá com terreno alto, tá criando bicho, se 

é privado ou se é do particular, particular que tem que 

limpar, o município retomando esses terrenos ai vai ser de 

responsabilidade do Município e o município ai sim, nós vamos 

poder cobrar do município pra que o município ai faça essa 

limpeza né, e tem de acabar com esses, com a dengue e com 

animais peçonhentos ai. Obrigado. Vereador Daniel Amancio 

Volpato – Então é isso seu Presidente eu acredito que, que 

esse trabalho tá sendo bem feito eu acredito que tem que 

notificar, tem que fazer a retomada e tem que proporcionar 

a oportunidade a novos munícipes que queiram realmente 

construir, queiram realmente ter o sonho de uma casa, ter o 

sonho de ter a sua propriedade ali na condição e a Prefeitura 

dando uma colaboração. Obrigada Senhor Presidente. Vereador 

Onevan Batista do Amaral – A palavra Presidente? Presidente 

– Com a palavra vereador Onevan! Vereador Onevan Batista do 

Amaral – Bom dia, nobres pares, bom dia Presidente, público 

presente, Picadinho, aos ouvintes da Rádio Cultura, FM. 

Queria parabenizar o vereador Ricck, importante requerimento 

Ricck, e tô com você, porque é complexo né, tem muita gente 

que ganhou terreno ai há 10 anos, mas tem gente que tá 

cuidando do terreno bem cuidado né, tem uns que abandonou 

esse eu sou favorável né que faça um estudo, mas esses que 

ganhou terreno, porque hoje não tá fácil como é que o cara 

vai construir em 90 dias eu ai tem dois anos pra construir 

uma casa até hoje não consegui terminar, entendeu; então já 

tem 10 anos porque que não viram isso antes, então é bem 

complexo, tem gente que abandonou os terrenos esse sim sou 

favorável que a Prefeitura tem que ter um estudo né, né 
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Ricck, tem que ter um cuidado especial e realmente os 

terrenos, as casas que estão abandonados esse sim eu sou a 

favor que tome e que de pra quem precisa, agora tem pessoas 

que tão cuidando do terreno já há mais de dez anos que a 

gente sabe como é que tá a condição hoje não tá fácil pra 

construir, agora ir lá tomar o terreno das pessoas que tá 

cuidando do terreno certinho eu acho injusto, essa é minha 

opinião. Obrigado Presidente, e tô junto com o Ricck ai nesse 

requerimento, se eu pudesse assinar com Vossa Excelência vou 

ficar muito honrado, beleza. Obrigado. Vereador André 

Ricardo Biscaro – Seria uma honra vereador! Presidente – Com 

certeza vereadores é um requerimento né, que requer 

discussão, realmente né, cada vereador tenha o seu 

posicionamento né e é igual o vereador Onevanzinho falou né, 

vereador Ricck, tem caso ali também que pessoas que ganhou 

terreno né, era o casal, o esposo faleceu, fizeram o murinho 

lá e não conseguiu construir a casa então eu acho que cada 

caso é um caso né, esses caso ai tem que ser averiguado 

realmente né, mas na certeza que o nosso gerente de 

habilitação né, o Eder tá fazendo um belíssimo trabalho é 

aonde vai ter essas, essas averiguação né. Mas é isso ai 

cada um com sua opinião né, e eu também gostaria de assinar 

esse requerimento junto com a Vossa Excelência vereador 

Ricck. Vereador André Ricardo Biscaro – Seria uma honra 

Presidente. Presidente – Coloco em votação, os senhores 

vereadores favoráveis permaneçam como se encontra e os 

contrários se levantem. Aprovado. 1º secretário – Indicação 

nº 162/2023 de autoria do Vereador Fabiano Domingo dos 

Santos. Senhor Presidente apresento a Vossa Excelência nos 

termos regimentais, expediente endereçado a Prefeita Rhaiza 

Rejane Neme de Matos com providencias pra o Senhor Flávio 

Roberto Tanus, gerente de Obras e o Senhor Fabiano Costa, 
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gerente de serviços Público, indicando que seja feito 

recapeamento na Avenida Antonio Figueira. Justificativa: O 

recapeamento asfáltico da referida área tem por objetivo 

melhorar a trafegabilidade e a infraestrutura da nossa 

cidade, oferecer melhores condições de vida para a população 

prevenir acidentes a fim de atender uma reivindicação dos 

moradores da localidade. Vereador autor Fabiano Domingo dos 

Santos. Vereador Fabiano Domingo dos Santos – Palavra Senhor 

Presidente? Presidente – Com a palavra vereador autores, 

Fabiano! Vereador Fabiano Domingo dos Santos – Senhor 

Presidente, público presentes, vereadores, ouvinte da 

Cultura FM. Senhor Presidente, mais uma vez, mais uma vez 

segundo mandato primeiro mandato cobramos eu e o vereador 

Josias, vereador Neninha, vereador Simon, o recapeamento da 

Avenida Antonio Figueira lá no Jardim Paraiso, comecei esse 

mandato da Prefeita Rhaiza cobrando novamente esse 

recapeamento foi meu primeiro indicação no ano de 2021, 

cobrando esse recapeamento, quando foi a semana passada quem 

quiser ver tá aqui as fotos essa é a Antonio Figueira, que 

dois anos e meio de, de, de gestão, Prefeita, eu acho, eu 

acho Prefeita, na minha opinião que você não sabe que Antonio 

Figueira tá nessa situação, aqui já não é mais nem 

recapeamento vereador Bianchi, aqui tem que tirar o que tá 

lá e fazer um asfalto novo, porque é vergonhoso, se a 

Prefeita quiser eu não vou levar gerente, não vou levar 

secretária, eu quero levar a Prefeita lá na Antonio Figueira, 

pra ela ver a situação daquela Rua, ali tem Posto de Saúde, 

vereador Daniel, ali tem creche, ali tem igreja Vereador 

Josias, ali tem comercio, ali tem moradores, certo, mas 

parece que não tão nem ai pra aquela Avenida Antonio 

Figueira, essa é a realidade vereador Milton, você sabe disso 

que você, o Senhor sabe disso que o Senhor mora lá. Vereador 
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Antonio Bianchi – Concede um aparte vereador? Vereador 

Fabiano Domingo dos Santos – Com certeza! Vereador Antonio 

Bianchi – Eu quero parabenizar vereador Taquara, pelo 

requerimento né, a indicação eu tive andando lá essa semana 

vereador Taquara, aquela rua lá tá precária mesmo vereador 

Taquara, eu não sei se aquela rua ali tem que chamar Antonio 

Figueira ou mudar Marte pra aquela Rua, que tá parecendo 

Marte vereador Josias né, de tanto buraco que tem aquela rua 

ali, aquela Avenida né, fizeram ali oh vereador Taquara essa 

semana acabando de fazer a rede de esgoto na Tom Jobim e na 

Ayrton Senna, então eu fiz um vídeo lá, eu falo oh, fizeram 

a rede de esgoto agora eu espero que faça o recapeamento da 

Tom Jobim e Ayrton Senna e o recapeamento da Antonio Figueira 

Vereador Josias, porque ali não tem condições mais de carro, 

moto, até bicicleta andar ali mais, ali tá situação vereador 

Josias, só indo lá pessoalmente pra ver, igual o vereador 

Taquara falou, a Prefeita tem que é andar lá pra ela ver a 

situação daquela Avenida vereador Josias e ali tem vários 

órgãos ali oh que é Posto de Saúde, a creche, tem as igrejas 

ali a Cristã né, tem várias igrejas ali que o pessoal 

frequenta e ali tá horrível aquela Antonio Figueira vereador 

Josias, então eu acho que vou falar pra Prefeita trazer Marte 

pra Antonio Figueira e Antonio Figueira ir pra Marte. 

Obrigado vereador. Vereador Daniel Moretto Cardozo Siqueira 

- Concede um aparte vereador? Vereador Fabiano Domingo dos 

Santos – Com certeza! Vereador Daniel Moretto Cardozo 

Siqueira – Parabenizar Vossa Excelência que vem 

incansavelmente pedindo né, esse recape ai dessa Avenida já 

vieram alguns munícipes através de mim também pra falar sobre 

a situação, acho que aquela população ali já não tem pra 

quem mais pedir porque de tanto incansavelmente pede pra, 

pra poder tá recapeando ali, é eu acho que é o seguinte 
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espero que seja atendido dessa vez né, a gente sabe que vem 

sendo feito um grande número de recape ai na cidade que isso 

tem que ser parabenizado sim, só que meu ponto de vista tem 

algumas ruas que foram recapeados com muito menos necessidade 

que a Antonio Figueira. Então as vezes falta um certo 

planejamento pra por conta disso porque ali sim é uma é, é 

um tem um grande fluxo de veículos de pessoas, então de fato 

tinha que ter um olhar diferente por lá e vamos esperar que 

está fazendo esse trabalho na cidade pra que seja aproveitado 

e feito por lá porque lá de fato é uma questão é que tá 

emergencial lá. Obrigado pelo aparte, parabenizar mais uma 

vez. Vereador Milton Alves de Carvalho - Concede um aparte 

vereador? Vereador Fabiano Domingo dos Santos – Sim, com 

certeza! Vereador Milton Alves de Carvalho – Quero aqui 

parabenizar o Senhor, pela aquisição no caso ai uma 

indicação, e dizer pro Senhor é o seguinte ali o senhor foi 

cirúrgico a hora que o Senhor falou que ali não cabe mais 

recapeamento, ali tem que desmanchar aquele asfalto inteiro 

e fazer um novo e eu vou um pouquinho além, em 2008 é no ex-

mandato do prefeito Zelmo de Brida, ele tinha uma equipe de 

asfaltamento aqui de Naviraí permanente eu fazia parte 

daquela equipe que que acontece a o município tinha uma 

equipe e fazia os asfalto dava até terraplanagem pronta e ai 

só adquiria o recape mesmo a capa preta aqui com o Zé Branco, 

então porque que isso ai acabou, aquela época a gente sabe 

que Naviraí não é, questão de ruas são as mesmas, mas a gente 

tinha um asfalto exemplar aqui na cidade e hoje já fazendo 

uma critica aqui porque eu to sentindo na pele, é tivemos a 

Prefeita Rhaiza fez algumas mudanças de gerente aqui, 50% 

deu certo e outro 50% tá acomodado, os cara tá no ar 

condicionado não vai a Campo e eu vou já diante mão se o 

Senhor me permiti mandar recados pra alguns gerentes, eu sou 
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servidor a quase 30 anos é bobagem o Senhor falar pra mim ou 

a Senhora, gerente de que não dá pra fazer a, b e c, porque 

eu sei que dá, eu sei que que dá, eu to dentro da gestão tá, 

eu tô com uma demanda ai com o gerente e ele falou pra mim 

que não tem maquina disponível pra fazer um quebra-molas 

numa estrada de terra, que tá matando o povo ali do Vila 

Nova ali, tá matando o povo ali a saída ali da Pilão, diz 

ele que não tem máquina disponível em cima de mim falar que 

não tem uma máquina, então o senhor tá equivocado e volto a 

repetir eu sou servidor, eu sei como é que funciona a 

máquina, a máquina pública é bobagem o senhor tentar falar 

um não pra mim eu tentar desvirtua, a questão ali é 

vergonhoso, essa questão ali do Antonio Figueira. Mais uma 

vez parabenizo o Senhor pela pedida é uma vergonha aquilo 

ali, nós temos máquina, nós temos pessoal, nós tem tudim, é 

pessoas competente pra chegar e fazer executar o 

asfaltamento, nós não precisa terceiriza aquilo ali, temos, 

só falta boa vontade, nós precisa de pessoas que tem boa 

vontade. Aqui manda o recado pra Prefeita Rhaiza aqui, toma 

providencias com alguns gerentes teu que tá acomodado, tem 

muito gerente acomodado. Obrigado pelo aparte. Vereador 

Rodrigo Massuo Sacuno - Me cede aparte vereador Taquara? 

Vereador Fabiano Domingo dos Santos – Com certeza vereador 

Sacuno! Vereador Rodrigo Massuo Sacuno – Vereador, parabéns 

pela sua proporção, sabemos da necessidade dessa rua ai é 

como Vossa Excelência disse, desde o passado em outros 

mandatos vocês estão lutando por essa rua, no começo do meu 

mandato já me chamaram lá pra ver essa rua, não só essa 

questão da rua também, mas a questão do estacionamento 

sabemos quantas igrejas evangélicas existe ali naquele 

local, posto de saúde, escola, creche né, mas também tenho 

que fazer uma crítica a Vossas Excelências aqui Vossas 
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Excelências toda hora falam mal, estão falando mal dos 

gerentes da prefeita, será que a Prefeita não tá vendo os 

gerentes dela, quem comanda os gerentes dela não é a 

Prefeita, não é o seu gerente executivo, então quando vocês 

falam que eu só critico a prefeita nós temos que levar esse 

conhecimento pra ela, será que ela não tá vendo isso, acho 

que ela deveria olhar um pouquinho mais pra Naviraí, ficar 

um pouquinho mais em Naviraí, é se ela tem gerente pra que 

vá lá nessa rua olhar o Taquara, o que, que tá acontecendo 

né, então aqui, não adianta a gente ficar criticando gerente 

não, temos que ir direto ao ponto, quem é responsável pelo 

seu gerentes é um mandatário, é o gerente, é o chefe do 

Executivo que é ela. Obrigado Senhor Presidente. Obrigado  

Taquara pela palavra. Vereador Josias de Carvalho – Palavra, 

me cede um aparte vereador Taquara? Vereador Fabiano Domingo 

dos Santos – Com certeza vereador Josias! Vereador Josias de 

Carvalho – Vereador Taquara, na verdade a Prefeita já fez 

vários recapeamentos eu já disse aqui que se ela não fizer 

100% desses recapeamentos vai fazer no mínimo 80 tá, 

inclusive tem ali a Abelardo Xavier ali, que é do lado foi 

recapeado até eu penso no meu ponto de vista que a Prefeita 

deveria nesse recapeamento já dado preferencia até porque 

desde  da gestão passada mais de 500 mil pedidos aqui nessa 

Casa de Leis foi feito, quer dizer, quer dizer é obvio que 

eu estou fazendo aqui um Ipad, é um exagero deliberado da 

fala mais é que foram muitos pedidos desde dá gestão passada 

e Prefeito Isauri não quis nem saber era mais fácil atender 

a burguesia aqui em cima, a elite do que as pessoas simples 

e comum daquela região mais humilde, não é verdade. Então 

tem prefeito que foi feito pra burguesia, não foi feito pra 

ajudar as pessoas humildes, mas a Prefeita vai fazer sim eu 

não tenho duvida disso, vereador Fabiano, ela vai fazer 
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aquela rua, é prioridade dela também já deveria ter feito na 

minha opinião e na Vossa opinião né, mas esses puxão de 

orelha que nós vamos dar aqui é porque o gerente é que, a 

Prefeita não tem, não tem como ir lá gerenciar, quem tem que 

gerenciar é o gerente ele já é pago pra isso e ganha bem, 

muito bem, então o gerente tem que ir lá e fazer essa Avenida 

como Vossa Excelência disse, tem lá Igreja Adventista do 

Sétimo dia, Igreja Cristã, tem mercado ali, tem Posto de 

Saúde, tem Creche, tem que dá prioridade, isso já deveria tá 

pronto não era agora não, na gestão da burguesia lá atrás, 

na gestão da burguesia, mas a gestão da burguesia não fez, 

mas a nossa prefeita vai fazer, porque eu tenho certeza que 

ela vai fazer nesse próximo mês. Obrigado. Vereador André 

Ricardo Biscaro – Concede um aparte? Vereador Fabiano Domingo 

dos Santos – Com certeza! Vereador André Ricardo Biscaro – 

É parabenizar a Vossa Excelência pela proposição, é realmente 

tem que fazer e parabenizar a Prefeita pelo tanto de 

recapeamento que tá fazendo na cidade temos ai junto com o 

governo do Estado da Vila Industrial que foi asfaltada, a 

Avenida Amambai, agora vai ser feita a Mato Grosso, fez o 

recapeamento de algumas ruas lá no Jardim Paraíso, fez o 

recapeamento de algumas ruas no centro, vai fazer essa semana 

ou semana que vem algumas ruas do Jardim Progresso, coisa 

que ninguém fez no passado, então quando agente tem que 

cobrar aqui a gente cobra, e quando a gente tem que agradecer 

e falar que tá fazendo certo, tá fazendo certo; em reação em 

alguns gerentes o Miltão tá certo mesmo, concordo com o 

vereador Miltão, tem gerente que acha que manda mais do que 

Prefeita aqui né, gerente que nem responde a gente, mas ai 

cabe a Prefeita tomar as medidas cabíveis né, mas obrigado 

ai pelo aparte vereador Fabiano. Vereador Rafael Amancio 

Volpato – Concede um aparte vereador? Vereador Fabiano 
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Domingo dos Santos – Com certeza! Vereador Rafael Amancio 

Volpato – Vereador Taquara, parabenizar Vossa Excelência, 

que pedido louvável, sua parte necessária, necessário, igual 

o Josias já falou aqui e colocou nas palavras dele que já 

devia ter feito, já devia, passou anos já e deveria ter 

feito, é eu to vendo um avanço muito grande agora com esse 

novo gerente ai alguns projetos saindo realmente do papel é 

notável aqui é só andar pelas ruas de Naviraí que nós vamos 

se surpreender o volume de ações, o volume de investimentos 

que tá tendo aqui, tem a Avenida Caarapó que tá fazendo a 

ciclovia, temos esgoto que a Sanesul em parceria com a 

Sanesul que estão fazendo lá no Bairro Odércio, recapeamento 

na área central e isso é um avanço né, isso é que temos que, 

que parabenizar pelo trabalho da gerencia de obras no comando 

né da Prefeita Rhaiza Matos. Então essa rua é uma rua 

necessária, tendo em vista ali naquele bairro, já faz tempo 

Josias, faz tempo que tem aquela, aquele problema ali que é 

um problema crônico dali, tem que fazer um asfalto novo, a 

população merece, ali no Bairro Jardim Paraiso tá tendo um 

avanço, tá tendo avanço, temos agora o Projeto da unidade 

básica que vai vem daqui uns dias lá também, que você, Vossa 

Excelência e o vereador Jose Roberto foi em Brasília junto 

com a Soraya, emenda tá sendo destinada, então nós temos 

trabalho, temos trabalho, eu acho que o Prefeito tem que 

viajar mesmo, que o Prefeito que viaja ele arruma 

investimento, ele arruma investimento, é notável, só ver o 

quê que tá tendo né, tá tendo os avanços por que, tem que ir 

pra Campo Grande, tem que bater na porta de Governador, tem 

que bater na porta de secretário, pra lembrar que nós estamos 

vivendo uma nova era e essa era gera algumas, alguns 

transtornos, tem transtornos, eu vejo população reclamando, 

ah porque a rua tá interditada, porque não sei o que, que tá 
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fazendo sujeira, só que tá tendo avanço, toda construção 

gera transtorno, mas tem algo benéfico. Então queria 

parabenizar e eu tenho certeza que a Prefeita Rhaiza vai 

atender essa demanda eu acho que falta nós também pegar ela 

e levar ela no local, temos que levar, temos que cobrar e é 

isso que estamos fazendo aqui, cobrando, cobrando e cobrando, 

algumas a Prefeita atende com mais agilidade e outras 

acontece igual aconteceu ai talvez por conta de algum 

cronograma, por parte de equipe, por conta de alguns gerente 

que tem quê cobrar, nós temos que cobrar pra ter agilidade. 

Então parabéns pela sua, pela sua indicação, muito importante 

isso, e vai beneficiar muito a população do Jardim Paraiso. 

Obrigado Senhor Presidente. Vereador Fabiano Domingo dos 

Santos – Vereadores obrigado pelas palavras, vereador 

Rodrigo Sacuno né, ali foi feito um rebaixamento de canteiro 

já em frente a Igreja Cristã, onde foi um pedido de minha 

autoria e a gente também é a Prefeita Rhaiza tá fazendo, mas 

igual eu falei essa rua aqui, essa Avenida Antonio Figueira 

ela não deve saber dessa Avenida, e que nem eu falei no 

começo da minha fala se ela poder ir lá comigo hoje a tarde 

eu faço de questão de levar ela, ela nessa avenida Antonio 

Figueira pra ela ver a situação como tá essa, essa Avenida 

porque o, quando me mandaram um mapa do recapeamento ai tinha 

lá a cor tal é a prefeitura que vai fazer o recapeamento, e 

a cor tal é uma firma terceirizada, só que essa firma 

terceirizada deve tá vindo de Israel, porque ou tá vindo de 

jegue em cima de uma tartaruga, porque até agora não chegou, 

até agora não chegou certo, e a Avenida Antonio Figueira 

continua lá do mesmo jeito os moradores com razão cobrando 

nós vereadores com razão porque isso aqui chegou, isso aqui 

chegou lá na casa deles lá, aqui o isso aqui chegou, chegou 

pra eles pagarem, mas e ai nós vamos tirar a razão com uma 
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Avenida desse jeito, eles vim é fazer a cobrança pra nós, 

certo e nós vamos falar o que, nós não temos o que falar, 

então esse mandato eu acho que já é a sexta ou sétima vez, 

acho que o outro vereador também já fez a cobrança dessa 

Avenida, isso aqui já virou uma novela certo, uma série, um 

seriado, qualquer coisa virou isso aqui, porque é brincadeira 

eu acho que tinha que ver isso aqui com urgência, urgência, 

a prefeita; por isso que eu to falando, vou acabar a reunião 

vou descer na prefeitura fazer questão de entregar isso aqui 

na mão dela, se ela puder descer comigo lá falar vamos lá, 

vereador, nós vamos lá e vamos dar uma olhada nessa Avenida 

Antonio Figueira, e que ela faça e que ela fale, nós vamos 

é, é que nem o vereador Josias falou, daqui 30, 15,40 dias 

começa o serviço aqui nessa Avenida e não recapeamento, ali 

é um asfalto novo, novo, vereador Josias. Vereador Josias de 

Carvalho – Vereador Taquara o seu Figueira coitado, tá 

revirando lá no tumulo, porque tanto se lembra dele aqui, e 

as coisas não sai não acontece. Vereador Fabiano Domingo dos 

Santos -  Da minha parte já tem seis anos e meio lembrando 

disso aqui né, mas é isso ai Presidente, esperamos que 

prefeita ela mesmo vai lá e vê a situação dessa Avenida e 

toma uma providencia que vai ser de grande ajuda pra aqueles 

moradores pra aqueles comerciantes ali daquela região. 

Obrigado. Presidente – Com certeza vereador. Solicito ao 

primeiro secretário que faça encaminhamento da mesma. 1º 

secretário – Indicação 161/2023 de autoria do vereador André 

Ricardo Biscaro (Ricck). Senhor Presidente, apresento a 

Vossa Excelência nos termos regimentais, expediente 

endereçado a Prefeita Rhaiza Rejane Neme de Matos, indicando 

que seja feita a revitalização da iluminação na Avenida 

Caarapó por um sistema moderno de lâmpada de LED. Fazer 

verbal seu Presidente, a justificativa. Presidente – Com a 
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palavra vereador autor. Vereador André Ricardo Biscaro – Seu 

Presidente, Nobres Edis, público que nos ouve, sabemos ai de 

várias, vários bairros que nós pedimos aqui que fosse feita 

a revitalização da iluminação pública por um sistema de Led 

e graças a Deus estamos sendo atendidos e sabemos também que 

agora na Avenida Caarapó estão fazendo uma nova pista lá de 

caminhada, uma pista de uma ciclovia, só que a iluminação lá 

tá bem precária, tá meio escura a Avenida Caarapó, então o 

pedido é nesse sentido pra que seja colocado lâmpada de Led 

né, igual foi feito na Avenida Amambaí, igual foi feito na 

Avenida Campo Grande, pra que seja restabelecido a iluminação 

lá pro sistema moderno de Led. É só isso seu Presidente, 

obrigado. Presidente – Solicito ao primeiro secretário que 

faça encaminhamento da mesma. 1º secretário – Senhor 

Presidente. Indicação nº 163/2023 de autoria do vereador 

Antonio Bianchi. Senhor Presidente apresento a Vossa 

Excelência nos termos regimentais, expediente endereçado a 

Prefeita Rhaiza Rejane Neme de Matos, com providencias para 

o Senhor Flavio Roberto Venda Tanus, gerente de Obras, 

indicando que seja providenciado as trocas de lâmpadas 

existentes nos postos de iluminação pública por lâmpada de 

Led em toda a extensão do Conjunto Habitacional Nelson Trad. 

Justificativa: a escassez da iluminação pública nessa 

localidade está colocando em risco a segurança dos moradores 

dificultando a possibilidade e facilitando as ocorrências de 

roubo, furto entre outros a troca dos mesmos por lâmpada de 

Led, é suma importância para minimizar o sentimento de 

insegurança dos cidadãos, além de grandes vantagens para o 

sistema público entre elas maior economia eficiência vida 

útil e iluminação instantânea para segurança dos motoristas 

e pedestres que trafegam pelo local. Convém ressaltar que os 

moradores contribuem com a taxa de iluminação pública COZIP, 
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e as lâmpadas existentes não são suficientes para 

proporcionar iluminação adequada á população, motivo pelo 

qual anseio pela troca das mesmas. Diante do exposto solicito 

que seja tomada as providencias necessárias para a execução 

do pleito acima especificado a fim de proporcionar a 

segurança a todos aos moradores e transeuntes do local. 

Vereador autor Antonio Bianchi. Vereador Antonio Bianchi – 

Palavra? Presidente – Com a palavra vereador Bianchi! 

Vereador Antonio Bianchi – Presidente eu quero primeiramente 

mandar um abraço aqui pra aquele povo abençoado do condomínio 

Nelson Trad, quadra 1, quadra 2, a 3 e a 7 e o meu amigo 

Picadinho aqui que morou na quadra 2 né, picadinho, mora na 

quadra 2 ainda né, parabenizar pela presença ai Picadinho, 

tamo junto. Seu presidente igual ao meu amigo Picadinho 

conhece como é que é as condições lá do Condomínio Nelson 

Trad né Picadinho, lá o povo é esquecido e ontem a noite eu 

tive andando lá Picadinho, ontem a noite não vários dias eu 

ando lá né, que aquele povo lá é um povo abençoado que merece 

o carinho e todos os políticos aqui de Naviraí que se 

apresente mais lá e vê as condições os moradores de lá né 

Picadinho, e eu igual o vereador Taquara falou Picadinho que 

tem que a Prefeita andar vários Bairros a noite eu gostaria 

que ela andasse ali entre o mercado Naviraí né, e olhasse 

pro Condomínio Nelson Trad, pra ver o escuridão que aquela 

ali no final do Miguel Sotane  né Picadinho, ali já teve 

caso de estrupo, pessoa, malandro assaltando cidadão de bem 

Picadinho, por conta daquele escuridão ali oh, no final da 

Miguel Sotane ali oh, né, tinha que colocar luz ali naquele 

canteiro ali que até o final que vai até o posto de saúde 

né, ali é um breu a noite, né Picadinho, e ali tem, tem 

família, tem ser humanos que mora ali né Picadinho, né, eu 

fico indignado né, quando eu vejo um descaso com cidadão né, 
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com ser humano eu não consigo me controlar Picadinho, e ontem 

eu tive andando a noite lá e fiz esse, essa indicação pra 

Prefeita Picadinho, colocar luz de Led, em todo o Condomínio 

Nelson Trad, já que tão fazendo em todos os Bairros; ai e eu 

to fazendo essa indicação e tem certeza Picadinho eu faço a 

indicação e vou pra cima e cobro, enquanto não fazer eu não 

sossego, porque o vereador quando faz a indicação ele tem 

que ir pra cima e cobrar da gerencia responsável, eu tenho 

certeza que... Vereador Josias de Carvalho – Concede um 

aparte vereador? Vereador Antonio Bianchi – Concido 

vereador! Vereador Josias de Carvalho – Agradecer aqui a 

presença do Rony, também do Picadinho, suas crianças. É, 

parabéns vereador, eu acho que quando você faz uma indicação, 

um requerimento, tem que acompanhar isso ai né, por mais que 

a gente já sabe que melhorou bastante a questão da iluminação 

pública, Naviraí era uma cidade escura nessas versões 

passadas né, os visitantes vinham aqui reclamavam né, que 

cidade escura, hoje melhorou bastante e eu tenho certeza que 

a tendência é essa é melhorar e nossa cidade fica mais 

iluminada, mais bonita, mais clara. Obrigado Vereador. 

Vereador Antonio Bianchi – Eu que agradeço vereador. Vereador 

André Ricardo Biscaro – Concede um aparte Vereador Bianchi? 

Vereador Antonio Bianchi – Concedido! Vereador André Ricardo 

Biscaro – Eu não posso deixar de falar na indicação de Vossa 

Excelência por eu ter conhecimento e tá fazendo estudo na 

Lei dentro do Nelson Trad, a nossa reunião na 

superintendência da Caixa foi nesse sentido, infelizmente a 

Prefeitura não pode entrar lá dentro hoje pra colocar lâmpada 

de Led, por que, porque lá é um condomínio, então a mesma 

cosa de nós fazer, o vereador Sacuno ou qualquer outro 

vereador aqui, fazer uma indicação pedindo pra colocar a 

lâmpada de Led dentro do Condomínio, ali do Condomínio 
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fechado. Eu to fazendo analise junto com meu gabinete, meus 

assessores pra que a gente tente reverter a Lei que foi feita 

daquele condomínio, isso também tem que passar pelo crivo da 

Caixa Econômica Federal, claro que se a Prefeitura, a 

Prefeita com certeza se tiver legalidade ela vai fazer, mas 

só pra Vossa Excelência ter conhecimento, porque muita coisa 

não pode ser feita no Nelson Trad, inclusive aquelas luz que 

eles tem que pagar a iluminação aqui no Bloco 7 que tava 

queimando que eu tive que ajudar pagar, infelizmente deveria 

ser a Prefeitura que paga, mas não é, é os morador que tem 

se unir paga o condomínio pra poder pagar a iluminação 

pública. Então a Vossa Excelência tá certo em cobrar é uma 

baita de uma indicação, mas eu não poderia deixar de falar 

pra Vossa Excelência que infelizmente eu acho que é até nós 

tentar mudar essa Lei pra poder, inclusive passar lá e catar 

o lixo que Vossa Excelência sabe que eles têm que pegar e 

colocar dentro do quadrado lá que o caminhão não pode entrar 

lá, pra gente tentar modificar tudo, porque já que a gente 

não consegue resolver o problema tudo a gente tenta modificar 

pra Prefeitura poder entrar lá, pra prefeitura poder cortar 

a grama, da manutenção fazer tudo o que tem que ser feito, 

não só da lâmpada de Led. Mas parabenizo Vossa Excelência 

pela proposição e a preocupação com os meninos, com nossos 

amigos do Nelson Trad. Vereador Rodrigo Massuo Sacuono - 

Concede um aparte vereador? Vereador Antonio Bianchi – 

Concedio! Vereador Rodrigo Massuo Sacuno – Vereador, sem 

duvida nenhuma importante a reivindicação de Vossa 

Excelência, eu mesmo na campanha andei bastante no Nelson 

Trad, mas não só na campanha, mas as vezes como vereador 

Ricck disse, eu tinha o conhecimento dessa situação e muitas 

vezes as pessoas pediam isso pra nós na campanha e ás vezes 

falar a verdade dói as vezes, porém essa é a realidade que 
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o vereador Ricck tá dizendo, muitas vezes nós não conseguimos 

fazer, não é porque nós esquecemos ou porque nós deixamos 

aquela população de lado,  Vereador Bianchi, porém essa é a 

realidade, que o Município não pode entrar lá dentro, do 

Nelson Trad, é a questão, tem a questão do lixo, tem questão 

de lixeiras, muitas vezes a necessidade de instalação de 

lixeiras lá dentro do Nelson Trad, mas também não adianta 

nós não passarmos a verdade, a realidade pra população que 

muitas vezes não podemos fazer esse tipo de indicação ou 

requerimento, então assim não estou criticando requerimento 

de Vossa Excelência, momento algum, muito pelo contrário 

temos que pensar de uma forma pra que possa sim entrar lá 

dentro né, mas é a Lei, a Lei que dificulta isso, muitas 

vezes eu acredito que essa situação até uma questão de Lei 

Federal   por questão dos, que aquele Condomínio é as pessoas 

que estão lá pagam né, um financiamento daquilo, daquele, de 

cada imóvel. Então assim nós temos que jogar a verdade pra 

população, não é que nós esquecemos deles não, não é que nós 

não queremos que o executivo faça a instalação de Led que 

faça um recolhimento de repente de lixo lá dentro, é que 

muitas vezes não pode mesmo, mas tá de parabéns a sua, a sua 

indicação e você pode ter certeza o que nós podermos fazer 

pra população do Nelson Trad pra ajuda-los, nós vamos fazer, 

tanto é que eu acho que aquilo lá foi o maior crime que foi 

cometido em Naviraí até hoje, porque colocaram aquelas 

pessoas lá sem tá dar infraestrutura pra elas, não adianta 

nós ficarmos lutando, brigando, por Conjunto Habitacional, 

se Naviraí não tem estrutura pra atender a população que 

será colocada naquele conjunto Habitacional, não adianta né.  

Nós conseguimos uma emenda com o Senador Nelsinho Trad, pra 

que fosse construído um posto de saúde, há muito tempo atrás, 

a prefeita inclusive a época anunciou, até hoje não saiu 
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nada, mas é isso às vezes a gente tem que, precisa, a verdade 

dói, mas a gente precisa falar a verdade pra população. 

Obrigado Bianchi. Vereador Antonio Bianchi – Eu que agradeço 

vereador Sacuno, pela palavra, quero fazer uma pergunta meu 

amigo Picadinho, lá paga IPTU, paga né, paga, então não 

deveria pagar IPTU, se o poder Público não pode entrar lá 

dentro, ninguém pode pagar IPTU lá vereador, Presidente, 

paga taxa de iluminação pública, paga, não paga Picadinho, 

então o Poder Público tem que entrar lá dentro, tem que 

entrar lá dentro, paga IPTU, paga taxa de iluminação pública 

se paga a taxa de iluminação pública, IPTU, eu achei uma 

covardia o poder público não entrar lá dentro Vereador José 

Roberto, do Condomínio Nelson Trad, pra fazer melhoria pra 

aqueles cidadãos, porque lá eu já falei mora ser humano no 

Condomínio Nelson Trad, não mora bicho lá não, e tem que 

levar melhoria lá vereador Zé Roberto, vereador Presidente. 

Vereador Onevan Batista do Amaral - Concede um aparte 

vereador? Vereador Antonio Bianchi– Concedido vereador! 

Vereador Onevan Batista do Amaral – Parabenizar a sua 

indicação, é injusto né Bianchi, só que infelizmente a Lei 

não permite né, eu acho injustiça como você falou, paga IPTU, 

paga iluminação e não pode entrar lá dentro, mas eu quero 

parabenizar o vereador Ricck também que já tá vendo pra gente 

tentar mudar essa Lei né, pra na onde a Prefeitura possa 

entrar lá e fazer o seu trabalho, mas parabéns pela indicação 

e infelizmente por causa da Lei a Prefeitura não pode entrar 

lá, beleza vereador. Vereador Antonio Bianchi – Se a Lei, se 

a Lei foi feita, foi feita errada, como que um cidadão 

moradores de Naviraí Picadinho, não pode o serviço público 

lá fazer melhoria pro Condomínio, isso ai é uma injustiça 

que tão cometendo com aqueles moradores lá, e quantas 

injustiça com eles eu vou brigar Vereador Josias, porque são 
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seres humanos aqueles morador do Condomínio Nelson Trad, eu 

vou brigar por eles, doa a quem doer né, se foi feito a Lei, 

foi feita errada tem que mudar a Lei, pra levar melhoria lá. 

Obrigado Seu Presidente. Presidente – Concordo o vereador 

Bianchi, plenamente com suas palavras né, mas tem coisa que 

é fica com toda a dificuldade por causa da Lei né, mas eu 

tenho certeza, o vereador Ricck, já tá vendo né, o que pode, 

o que nós né, nós vereadores podemos fazer né, com certeza 

se tiver legalidade dentro dessa Lei que o vereador Ricck tá 

estudando lá no seu gabinete, porque é igual o Senhor falou 

né, se paga IPTU né, paga taxa de iluminação pública, então 

na certeza que, mas ai tem a Lei tem que, que atrapalha né, 

mas eu tenho certeza que vai solucionar o problema lá né, 

porque ai vai ter que ter modificações lá dentro, também né 

porque um Condomínio ele é fechado ele tem grade né, então 

não pode, não pode ter né, eu acho que vai ter de fazer 

muitas mudanças ali. Solicito ao 1º secretário que faça 

encaminhamento da mesma. 1º secretário – Indicação nº 

165/2023 de autoria do Vereador Rodrigo Massuo Sacuno. Senhor 

Presidente apresento a Vossa Excelência nos termos 

regimentais, expediente endereçado a Prefeita Rhaiza Rejane 

Neme de Matos, com providencias para o Senhor Simon Rogério 

Freitas Alves da Silva, gerente geral executivo, e para 

Senhora Ana Paula Rodrigues da Silva, gerente de receita, 

indicando que seja concedido de forma retroativa a anistia 

das multas e penalidades aplicadas aos comerciantes que 

abriram seus estabelecimentos durante a pandemia do Covid-

19, em período de lockdow desde que tenha cumprido todas as 

demais obrigações legais e sanitárias. Justifica-se, 

justificativa: considerar que diante das incertezas e 

restrições impostas pelos, pelas medidas de distanciamento 

social do lockdaw, alguns comerciantes tomaram a decisão de 
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abrir seus negócios para garantir sua sobrevivência 

econômica e sustentar suas famílias. Dois - considerar o 

impacto econômico causado pela pandemia da Covid-19 que 

ressaltou o fechamento temporário de muitos estabelecimentos 

comerciais e na dificuldade financeira enfrentada por 

diversos setores da economia. Três – considerar que a 

retomada das atividades comerciais foi fundamental para 

situação econômica dos comerciários no período da pandemia. 

Quatro – considerar a necessidade de estabelecer medidas de 

apoio e incentivos comerciantes que enfrentaram dificuldades 

durante a pandemia, visando a sua permanência e 

sustentabilidade no mercado e que justificamos nosso pedido. 

Sendo assim sugerimos que a Prefeita estabeleça o processo 

simplificado e ágil para analise e concessão de anistia com 

prazo máximo para deliberação e comunicação aos requerentes 

cabendo aos comerciantes interessados em obter a anistia das 

multas apresentar requerimento junto a Prefeitura, 

fornecendo as informações necessárias e comprovando o 

comprimento das demais obrigações legais e sanitárias 

exigidas está proposta de anistia de multas e penalidades 

para comerciantes que abriram durante a pandemia do Covid-

19 período de lockdaw  tem o objetivo auxiliar esses 

empreendedores considerando as dificuldades que enfrentaram. 

Esperamos que essa proposta seja analisada e admitida pelos 

responsáveis a fim de garantir a justiça e a Equidade de 

tratamento dos comerciantes que enfrentaram desafios 

extraordinários durante a pandemia da Covid-19. Vereador 

autor Rodrigo Massuo Sacuno. Presidente – Eu vou colocar em 

discussão o adiamento da sessão por mais duas horas. Os 

vereadores favoráveis permaneçam como se encontram e os 

contrários se levantem. Aprovado. Vereador Rodrigo Massuo 

Sacuno – Palavra Senhor Presidente? Presidente – Palavra 
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vereador Rodrigo Sacuno! Vereador Rodrigo Massuo Sacuno – 

Senhor Presidente eu faço essa indicação, pedindo que a 

Prefeita conceda anistia das multas aos aqueles comerciantes 

que foram penalizados na época do, da pandemia da Covid, 

sabemos da necessidade dessa anistia, da dificuldade desses 

comerciantes em retomarem a suas atividades, entendeu, 

principalmente os pequenos comerciantes aqueles que têm um 

comercio que é um comercio praticamente familiar né, as 

grandes empresas não tiveram tanta, tantos problemas em 

seguirem a pandemia, claro que tiveram prejuízos enormes, 

mas eu vejo assim que o pequeno comerciante o que ele, aquele 

cara que tem uma mercearia lá no Jardim Paraiso, muitas vezes 

ele tem um bar, muitas vezes ele tem uma borracharia, são 

essas pessoas que precisam ser vistas, muitas vezes essas 

pessoas receberam notificações, receberam multas, muitas 

vezes estavam trabalhando porque era o único meio de 

sobrevivência deles pra que colocasse alimento dentro da sua 

casa e hoje é estão sendo é recebendo o seu processo de 

execução referente essas multas. Então eu venho pedir anistia 

delas pra que possa sim ajudar os comerciantes que agora 

estão se recuperando das suas atividades econômicas, da sua 

forma financeira, sabemos o quanto é o Covid, causou 

prejuízos e trouxe grandes prejuízos a Naviraí a nossa 

sociedade, teve empresas que não aguentou, fechou, teve gente 

que teve que mudar de ramo e muitas vezes nem conseguiu abrir 

um outro comércio, mas é isso dai, eu acredito que é muito 

importante que a prefeita olhe com carinho essa questão da 

isenção da Anistia dessas multas. Vereador Daniel Moretto 

Cardozo Siqueira - Concede um aparte vereador? Vereador 

Rodrigo Massuo Sacuno – Um aparte! Vereador Daniel Moretto 

Cardozo Siqueira -  Parabenizar a Vossa Excelência pela essa 

indicação, se me permitir eu gostaria de assinar com Vossa 
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Excelência, de fato foi uma, essa calamidade, esse desespero 

que foi passado na população mundial né, inclusive aqui em 

Naviraí nessas pessoas que o único sustento era o seu 

comercio, o seu ganha pão pra colocar a comida na boca da 

sua família, então parabenizar e conforme nós estávamos 

falamos aqui no debate anterior o cidadão comerciante é 

pagador de imposto né ele já, ele já tem vários tributos ai 

pra ser pago, pra ter que esses tributos seja convertidos 

pro crescimento do município, e ele já faz esse papel e seria 

muito injusto com que eles ainda pagassem essas multas ai, 

de um problema que graças a Deus foi sanado, mas que na época 

ás vezes a comida na boca do seu filho, na boca da sua esposa 

a falta dessa comida era muito mais alarmante do que a 

própria doença, uma doença que fez um estrago, mas que essas 

pessoas sim, tinha essas necessidades e muitas vezes 

injustamente também foram atuado, às vezes algumas 

justamente, com justiça pela época da legislação municipal, 

mas como isso ai já foi graças a Deus aguas passadas, espero 

que a Prefeita olhe com carinho essa indicação sua, que eu 

tenho certeza que vai fazer um bem enorme pro nosso comercio. 

E parabenizar e obrigado pelo aparte. Vereador Josias de 

Carvalho – Concede aparte vereador Sacuno? Parabenizar a 

Vossa Excelência vereador Sacuno, eu também sou a favor de 

que essas multas, alias nem deveriam ter sido aplicadas, na 

minha opinião, eu acho que foi um processo de destruição né, 

que foi implantado de cima pra baixo né, e pisando no pescoço 

do comerciante e da população toda né, mas enfim aqui embaixo 

nós temos que seguir ordens federais né, que vem lá de cima 

e não tem como segurar a barra, então foi feita aplicação, 

mas a Prefeita ela pode sim na minha opinião se quiser 

perdoar essas multas né, ela, ela faz isso sim, e deve fazer 

até porque o comercio ainda se encontra no momento sensível 
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né, o poder de compra das pessoas caiu bastante né, então eu 

acho que o comerciante tem que ser beneficiado ai com essa 

anistia dessa multa. Eu gostaria como o vereador Daniel de 

assinar também esse requerimento que é de suma importância. 

Vereador Rafael Amancio Volpato - Concede um aparte vereador? 

Queria parabenizar o vereador Rodrigo, Rodrigo Sacuno, pela 

essa indicação louvável a sua preocupação com essas multas, 

as multas muitas vezes aplicada de maneira até irregular 

vereador Josias, meu estabelecimento que na época eu era 

administrador teve pelo mens umas cinco, umas cinco multa 

dessa, era só abrir que o carro da fiscalização e falando 

nisso aquele carro sumiu né, nunca mais eu vi fiscalizando 

nada, acho que trabalharam só na época da pandemia pra trazer 

transtorno e sofrimento pros comerciantes eu acredito 

vereador Sacuno que a Prefeita ela deve sim atender o pedido 

de Vossa Excelência no tocante a anistia tende em vista igual 

as palavras do vereador Josias, que o comerciante ainda 

sofre, está sofrendo cada dia mais, o poder de compra das 

pessoas não tem mais o mesmo, mesma renda que tinha antes 

pandemia, vários empregos foram ceifados, as pessoas estão 

sofrendo os impactos até hoje, então foi um ano turbulento 

que eu acredito que vai levar cinco anos pra recuperar, cinco 

seis anos pra recuperar é o que foi perdido lá atrás. Então 

só pra parabenizar Vossa Excelência mesmo, uma indicação 

muito importante, vem de encontro a necessidade da geração 

de emprego do nosso município que nós precisamos apoiar os 

nossos comerciantes né, isso é uma forma de apoio, é um 

respeito com quem gera emprego e renda aqui no nosso 

munícipio. Então parabenizo e se poder também eu queria fazer 

parte da assinatura dessa indicação. Obrigado. Vereador 

Rodrigo Massuo Sacuno – Eu que agradeço a palavra de Vossas 

Excelências, principalmente assinatura de Vossas 
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Excelências, vereador Josias e vereador Rafael, que são base 

da prefeita nesta Casa, sem duvida nenhuma vem reforçar o 

meu pedido e vem reforçar é pra que a Prefeita olhe sim com 

carinho, essa indicação e que ela faça que ela atenda esse 

pedido nosso né, que deixa a politica de lado, né vereador 

Daniel, deixa a politicagem de lado e olhe que quem será 

beneficiado não será o vereador Rodrigo Sacuno, não será o 

vereador Josias, nem o vereador Daniel e nem o vereador 

Rafael Volpato, e nem ela, e sim a população, e 

indiretamente, diretamente o naviraiense, o comércio de 

Naviraí. Obrigado Senhor Presidente. Presidente – Obrigado 

Senhor vereador. Solicito ao primeiro secretário que faça 

encaminhamento da mesma. 1º secretário – Indicação 166/2023 

de autoria do vereador Rodrigo Massuo Sacuno. Senhor 

Presidente apresento a Vossa Excelência nos termos 

regimentais, expediente endereçado a Prefeita Rhaiza Rejane 

Neme de Matos, com providências para Senhora Maria da Cruz 

Rosado, gerente de saúde, e a Senhora Tatiane Maria Morche, 

gerente de Educação e Cultura, indicando que seja feita um 

planejamento adequado, impossível da gerencias responsáveis 

no sentido que ocorra a contratação permanentemente de um 

medico neurologista para atender os alunos da Educação Básica 

e ensino fundamental da rede Municipal de ensino. 

Justificativa: É fundamental reconhecer que muitos alunos 

podem enfrentar desafios neurológicos que impactam de 

diretamente seu desempenho acadêmico e bem estar geral a uma 

neurologia, um especialista médico que dedica ao estudo e 

tratamento de doença com distúrbios neurológicos, 

transtornos e aprendizagem e dificuldade de desenvolvimento. 

Ao disponibilizarmos neurologista para atender as escolas 

municipais garantir, garantiríamos um acesso mais amplo e 

facilitado aos serviços das saúdes especializadas, 
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proporcionando um diagnostico precoce a um tratamento 

adequado e individualizado para cada aluno que necessita de 

atenção neurolológica que contribuiria significamente para 

o seu desenvolvimento educacional e social, além disso, um 

neurologista também poderia fornecer orientações aos 

professores que a equipe escolar sobre estratégias 

educacionais e de suporte especificas para alunos com 

dificuldades neurolológicas isso promoveria um ambiente mais 

inclusivo e capacitador permitindo que cada aluno alcance 

seu potencial. Portanto, peça a Vossa Senhorias que considere 

essa indicação que visa melhorar a qualidade de vida dos 

estudantes da rede pública municipal de Naviraí, sabemos que 

atenção e apoio está causa será muito valorizada pela 

comunidade, pois acredito que essa medida é essencial para 

proporcionar uma educação inclusiva e de qualidade que 

valorize o bem-estar desenvolvimento integral de cada 

estudante. Agradeço antecipadamente a atenção de Vossa 

Senhores, Senhorias e aguardo atenciosamente por uma 

resposta positiva a esta solicitação. Vereador autor Rodrigo 

Massuo Sacuno. Vereador Rodrigo Massuo Sacuno – Com a palavra 

Senhor Presidente? Presidente – Com a palavra vereador autor! 

Vereador Rodrigo Massuo Sacuno – Senhor Presidente, essa 

indicação faço, sabemos da necessidade da contratação de um 

médico neurologista na nossa cidade, não só pra que seje 

especificamente para o atendimento aos alunos da rede Básica 

de ensino, mas também se, nesse, nessa indicação 

especificamente falo sobre a necessidade na rede pública de 

ensino, por que, porque os alunos precisam passar por uma 

avaliação até mesmo pra que eles tenham um atendimento 

diferenciado no caso haja a necessidade dentro da sala de 

aula e se não houver essa avaliação o aluno não vai ter um 

atendimento especializado dentro da sala de aula, então por 
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isso que eu peço pra que seja feito a contratação pra que 

seja feita essa avaliação, porque sem essa avaliação, não 

teria com os diretores de cada colégio e até a gerente de 

educação fazer a contratação ou como fará o atendimento 

aquele aluno que tem uma deficiência, uma deficiência de 

aprendizado né. Vereador André Ricardo Biscaro - Concede um 

aparte vereador Rodrigo? Vereador Rodrigo Massuo Sacuno – 

Concedido! Vereador André Ricardo Biscaro – Parabenizar 

Vossa Excelência pela proposição, isso vem de encontro ao 

que muitos aqui estão lutando, e se eu não me engano né o 

vereador Moretto, essa, essa proposição foi aquilo que Vossa 

Excelência defendeu pra nós derrubar o veto da Prefeita, não 

é bem no sentido de um neurologista pra atender a todas as 

crianças, mas naquele artigo que vetava aquele projeto de 

Lei meu e do Vereador Moretto é ela, ela tentou vetar essa 

parte ai os Nobres Edis derrubaram o veto dela. Então 

parabenizar Vossa Excelência pela preocupação de Vossa 

Excelência, isso é muito importante pras nossas crianças. 

Obrigado pelo aparte. Vereador Daniel Moretto Cardozo 

Siqueira - Concede aparte vereador Sacuno? É parabenizar 

pela indicação é exatamente isso ai que o vereador Ricck 

passou né, essa Casa de Leis aprovou primeiramente uma Lei 

de diagnostico precoce de crianças né, tanto na rede de 

ensino quanto na rede de saúde sabemos que, que esse tipo de 

profissional é de difícil encontro né, e se a população 

tivesse que ter que buscar a rede privada são os tratamentos 

as consultas, são valores exorbitantes né, então é como 

principalmente como a gente fala aqui, principalmente o 

autismo cresce cada vez mais, cresceu muito após a pandemia 

a gente teve esse veto da, da, do executivo, mas foi unanime 

aqui a derrubada do veto pra essa Casa de Leis, provavelmente 

deve ser judicializado, mas se o executivo quiser dar 
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andamento, se o executivo quiser olhar essas crianças que 

tem a necessidade e poder acatar já de pronto essa indicação 

né e deixar de judicializar a Lei que foi proposta por essa 

Casa de Leis, seria muito interessante, muito importante 

porque infelizmente vem crescendo cada vez mais, mas se 

diagnosticado o quanto antes o tratamento é melhor e 

desenvolvimento daquela criança vai ser maior. Parabenizar 

e obrigado pelo aparte. Vereador Rodrigo Massuo Sacuno – 

Obrigado Excelências, é sem dúvidas, essa é uma questão que 

eu acho que, é acho não, é uma questão de Lei Federal né, é 

uma questão que tem que ter esse diagnostico prévio para que 

haja o atendimento né, também foi um Projeto meu Lei, de Lei 

meu, foi sancionado pela prefeita, pra que fosse feito o 

teste de ishihara nas crianças, infelizmente não está 

acontecendo, o teste de ishihara é a questão do daltonismo 

né, é e infelizmente não vem acontecendo, porque muitas vezes 

é diagnosticado essa, esse problema na criança, e a criança 

que está ali no ensino não sabe, muitas vezes tem um déficit 

de aprendizado, e isso a criança vem a perceber muitas vezes 

tardiamente depois de adulto né, então infelizmente não vem 

sendo feita esse teste um projeto de Lei que foi aprovada e 

foi sancionada pelo executivo, e não, então gostaríamos que 

a Prefeita olhasse com carinho essa indicação e também esse 

Projeto de Lei de minha autoria que foi sancionado porque 

colocasse em prática. Obrigado Senhor Presidente. Presidente 

– Obrigado vereador, seria muito bom também vereador, 

neuropediatra né, aonde que ia tratar o caso mais, mais 

profundo. Solicito ao primeiro vereador que faça 

encaminhamento da mesma. O 1º secretário que faça 

encaminhamento da mesma. 1º secretário – Indicação nº 

167/2023 de autoria do vereador André Ricardo Biscaro, Ricck. 

Senhor Presidente apresento a Vossa Excelência nos termos 
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regimentais, expediente endereçado a Prefeita Rhaiza Rejane 

Neme de Matos, com providencias para a Senhora Lucinéia 

Garcia, gerente de Assistência Social e a Senhora Mariana 

Cruz Rosada, gerente de saúde indicando que viabilize uma 

Instalação de uma casa de apoio destinada a população da 

zona rural, para que os mesmos tenham um local apropriado 

quando vieram ao hospital, ao Posto de saúde acompanhando 

familiares ou amigos. Justificativa: a criação de uma casa 

de apoio destinada a população da zona rural, se faz 

necessária para atender as demandas especificas dessas 

comunidades quando elas precisam acompanhar familiares ou 

amigos em hospitais ou postos de saúde localizados em áreas 

urbanas. Essa iniciativa visa proporcionar um local 

apropriado e acolhedor para essas pessoas, para que elas 

possam ficar durante o período em que estão na cidade e 

garantindo assim um bem esta a seus entes queridos, muitas 

vezes essas pessoas precisam percorrer longas distancias o 

que implica em desgaste físico emocional; além disso, o tempo 

de espera por atendimento e tratamento médico pode ser 

prolongado, exigindo que os acompanhantes permaneçam na 

atividade por períodos variados a instalação dessa casa de 

apoio demostra compromisso das autoridades da sociedade em 

oferecer condições dignas igualitárias acesso à saúde para 

todas as pessoas, independente da sua localidade. Essa 

iniciativa contribuirá para o bem-estar físico emocional dos 

acompanhantes promovendo a qualidade de acesso à saúde 

fornecendo vínculos entre a comunidade e as áreas urbanas e 

as áreas rurais. Vereador autor André Ricardo Biscaro, Ricck. 

Com a palavra Senhor Presidente? Presidente – Com a palavra 

vereador autor Ricck! Vereador André Ricardo Biscaro – Seu 

Presidente, nobres Edis, público que nos ouve e nos assistem 

bom dia novamente, quero mandar um abraço aqui pra minha 
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amiga Geni do Jardim Progresso, minhas companheiras de longas 

datas, a Luzinete também lá do Arry Amorim minha companheira, 

tá preocupado com nossas crianças, falou aqui que quer um 

neuropediatra, se Deus quiser um dia nós vamos ter minha 

amiga. É seu Presidente essa indicação, visa ajudar as 

pessoas da área rural né, sabemos que muitas pessoas vêm da 

fazenda procurar tratamento médico na nossa cidade e não tem 

onde ficar eu to com alguns casos ai, há vários dias eu 

recebo reclamações, reclamações não, é solicitações de 

ajuda, perdão, de pessoas que ficam na cidade e não tem 

recursos pra poder ficar no hotel de pessoas que estão 

internadas, ainda mais nesse caso de muita dengue que também 

tá tendo bastante foco de dengue nas áreas urbanas. É então 

as pessoas não tem aonde ficar, tive a ideia de pedir a 

Prefeita que faça uma, uma casa de apoio pra essas pessoas 

né, que tem um local ali adequado, uma casa que dá pra 

colocar uma mobília bacana pra que quando elas vim elas ser 

acolhida nessa casa. Então fica aqui, eu sei que tem muita 

gente nos ouvindo nas fazendas ai, vamos, vamos torcer que 

a prefeita acata nossa indicação e no futuro ai a gente 

consiga fazer essa casa de apoio pra vocês ai que vem na 

cidade e procurar a saúde pra melhorar atendimento de vocês 

pra melhorar a saúde de quem vocês trazem. Obrigado ai seu 

Presidente. Presidente – Obrigado vereador, de repente 

vereador enquanto não acontece essa casa de apoio ai, é tem, 

de repente o pessoal das fazenda não sabe né, tem ali o 

abrigo São José, aonde que dá esse suporte né, chegando lá 

falar essa situação eles ali acho que é três dias que você 

pode permanecer né, de repente um dia que eles ceder pra uma 

família já é de suma importância. Solicito ao 1º secretário 

que faça o encaminhamento da mesma. 1º indicação 168/2023 de 

autoria do vereador Daniel Moretto. Senhor Presidente 
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apresento a Vossa Excelência nos termos regimentais, 

expediente endereçado a Prefeita Rhaiza Rejane Neme de Matos, 

com providencias para o Senhor Adriano Hilário Talárico, 

gerente de administração, e a Senhora Flaviana Cristina 

Rezende Bressa, gerente de Gestão Pública e Planejamento. 

Indicando a prorrogação do prazo da matéria discutida na Lei 

1518/2010 e da Lei 1609/2012 que autoriza a doação do imóvel 

determinado pelo lote 3 da Quadra 20, constante na planta 

geral da cidade para a União Federal e de outras 

providencias. Vereador autor Daniel Moretto. Justificativa 

Verbal. Vereador Daniel Moretto Cardozo Siqueira – Bom é... 

Presidente – Com a palavra Vereador Daniel. Vereador Daniel 

Moretto Cardozo Siqueira – Obrigado Presidente, bom é uma 

indicação feita referente há um imóvel, um terreno né, que 

já foi feito uma doação desse imóvel para a união né, onde 

fica ali situada o a Usina Solar da vara do trabalho daqui 

de Naviraí né, então tive uma conversa com o nosso Juiz do 

Trabalho, Dr. Boris né, que hoje a nossa Justiça do Trabalho 

tá andando muito rápido, é uma, é um órgão que tá aqui na 

nossa cidade que vem fazendo seu trabalho com excelência e 

tive essa conversa com ele, é para que aja prorrogação do 

prazo pra que esse imóvel doado já pela do Município para a 

União seja averbado na matricula essa doação dele, né. Então 

o imóvel já ouve a função social dele ou já tá lá gerando 

energia limpa, têm as placas solares, né, tem uma, um 

planejamento de reforma daquele prédio né, e como a gente 

teve a transmissão de Juízes, Juiz do Trabalho aqui em 

Naviraí a gente ficou por, sem Juiz titular aqui por algum 

tempo, e foi bem é na época do prazo ai pra poder tá averbando 

na matricula. Então é uma indicação pra que o executivo possa 

ai tá ampliando esse prazo né, pra tá atendendo essa situação 

pra que seja averbado na matricula, tendo em vista que já é 
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um imóvel que já tem essa função social e vem trazendo os 

frutos ai pro nosso munícipio. Obrigado. Presidente – 

Obrigado vereador; solicito ao 1º secretário que faça 

encaminhamento da mesma. 1º secretário – Indicação 169/2023 

de autoria do vereador Rafael Amancio Volpato. Senhor 

Presidente apresento a Vossa Excelência, nos termos 

regimentais, expediente endereçado a Prefeita Rhaiza Rejane 

Neme de Matos, com providências para o Senhor Fabiano Costa, 

gerente de serviços público, e o Senhor Simon Rogério Freitas 

Alves da Silva, gerente Geral Executivo. Indicando que as 

luminárias do Bairro Portal, indicando que as luminárias do 

Bairro Portal Residence sejam substituídas por lâmpada de 

Led. Justificativa: O Bairro Portal Residence, próximo ao 

Parque de exposição é um Bairro escuro, e a indicação se faz 

necessário, tendo em vista que as luminárias de Led possui 

maior fluxo luminoso, possibilitando uma melhor iluminação 

dos logradores públicos, também tem o objetivo de contribuir 

com a administração Municipal, no sentido que as lâmpadas de 

Led apresentam baixo consumo de energia e alta durabilidade. 

Vereador autor Rafael Amancio Volpato. Presidente – Solicito 

ao 1º secretário que faça encaminhamento da mesma. 1º 

secretário – Moção de congratulação nº 32/2023 de autoria do 

vereador Regivan Moraes da Silva. Senhor Presidente 

apresento a Vossa Excelência nos termos regimentais, 

expediente endereçado ao Departamento de Operações da 

Fronteira DOF, ao Coronel Everton Antonio Roseni, Diretor do 

Departamento de Operações da Fronteira, apresentando 

congratulações pelo aniversário de 36 anos de criação do 

DOF, comemorado no ultimo dia 28 de Maio de 2023. 

Justificativa: O Departamento de Operações da Fronteira o 

DOF foi criado em 28 de Maio de 1987 e nesses 36 anos tem 

demonstrado uma força essencial no enfrentamento às crises 
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transfronteire, transfronteirissos, principalmente na 

preservação de combate as diferentes formas de violência que 

são potencializados pelo tráfego de drogas, contrabando e 

descaminho. A DOF é conhecido Nacionalmente, inclusive sendo 

modelo da Polícia Integra especializada nas atividades de 

policiamento em áreas de Fronteira; ao longo dos 36 anos o 

departamento de operações de Fronteira desenvolveu um normal 

invejável ao enfrentamento ao crise organizado e a cada ano 

estabelece novos recordes em Apreensões e armas munições e 

contrabandos a tu que atua incansavelmente ao longo de 880 

Km da Fronteira fluvial e 722 de Fronteira seca num total de 

1.610 km Fronteira de Mato Grosso do Sul com Paraguai e 

Bolívia. No ano de 2022 as operações do DOF ressaltaram nas 

operações de mais de 140 toneladas de drogas, 32 armas e 747 

munições e mais de 5 milhões de maço de cigarro, 95 veículos 

recuperados entre outras apreensões corriqueiras. Atualmente 

a direção do DOF está sob o comando do coronel Everton Roseni 

que assumiu direção departamento dia 24 Fevereiro 2023, é 

filho do Senhor Pedro Roseno e a senhora Maria Aldina Moreira 

dos Santos natural de Amambai, nascido em sete dezembro de 

1973 casado com a senhora Franciane Rocha Santos Roseni e 

com mais dois filhos José Eduardo e Rafael e Rafael. 

Ingressou na Polícia Militar do Mato Grosso do Sul No dia 1º 

de setembro de 1992 como aluno soldado, transformando se 

soldados 19 de Março de 1993 com a atuação na cidade de Campo 

Grande até Fevereiro de 1996 quando iniciou a Escola de 

Formação oficiais do Paraná foi, foi declarado aspirante 

oficial, 3 de dezembro de 1998 e promovido Coronel PM abril 

de 2020 e 2 em seu currículo com os talentos e seus mais 30 

anos de profissionalismo sua graduação com direito da 

Universidade Estadual do Mato Grosso do Sul pós-graduação em 

gestão de segurança pública e Defesa Social da PM MS e no 
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Toledo pós-graduado em planejamento, inteligência e 

liderança e segurança pública da PM, UFMS graduado na loto 

senso em docência da insegurança público pela e oléia, pós-

graduado em Direitos Humanos pela Faculdade Focus e ainda 

muitos medalhas de condecorações. É um prazer que parabenizo 

toda a Corporação de Departamento em nome do Coronel Roseni 

pelos bons serviços prestados ao longo desses 36 anos da 

comunidade naviraiense e toda região pela sua solidariedade 

e comprometimente, comprometimente com, que defendem as 

fronteiras do Mato Grosso do Sul Vereador autor Regivan 

Moraes da Silva. Presidente - Coloco em discussão. Coloco em 

votação. Os Senhores vereadores favoráveis permaneçam como 

se encontram e os contrários se levantem. Aprovado.  Moção 

de pesar nº 21/2023 de autoria do vereador Rodrigo Massuo 

Sacuno e outros Edis. Senhor presidente apresento a Vossa 

Excelência nos termos regimentais, expediente endereçado aos 

familiares da Senhora Elisa Vitorino de Souza, apresentando 

nossas solidariedade e condolência pelo falecimento ocorrido 

no dia 30 de maio de 2023. Sua morte e luto familiares e 

amigos e todos aqueles que tiveram prazer de conhecer essa 

notável cidadã naviraiense. Justificativa: Pouco pode ser 

dito ou feito perante o único a Deus que é definitivo, mas 

queremos através dessa Moção externar votos de muito profundo 

pesar pelo falecimento da nossa amiga Elisa, pois foi com 

tristeza que recebemos a notícia. A senhora Elisa deixa 

irreparável dor no coração da sua família, amigos e não 

poderíamos deixar de prestar a singela homenagem consulado 

apresentando publicamente sentimentos de pesar nessa hora de 

dor. A toda família nossa fraterno abraço com voto de pesar 

e restrita solidariedade pela triste e irreparável perda aos 

quais expressamos os nossos sinceros condolência, que Deus 

e Sua infinita misericórdia possa dar a saudoso Elisa o 
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descanso da vida eterna e recompensa suas obras realizadas 

em vida. Vereadores, vereador autor Rodrigo Massuo Sacuno e 

outros Edis. Presidente – Solicito ao 1º secretário que faça 

encaminhamento da mesma. 1º secretário – Moção de pesar nº 

22/2023 de autoria do vereador Regivan Morais da Silva e 

André Ricardo Biscaro. Senhor presidente apresento a Vossa 

Excelência nos termos regimentais, expediente endereçado aos 

familiares da professora Carmen Regis da Silva apresentando 

nossas mais sinceras sentimentos e pesar ao falecimento da 

razão, pesar aos familiares em razão do seu falecimento 

ocorrido no dia primeiro de junho 2023. Justificativa: 

Manifestamos por meio dessa singela mensagem nossos mais 

sinceros sentimentos de pesar pelo, aos familiares da senhora 

Carmem Regis da Silva, professora aposentado. A senhora 

Carmem era natural de Pirapozinho São Paulo e faleceu aos 79 

anos, foi uma mulher guerreira determinada, mãe e esposa 

exemplar, ela deixa viúvo o senhor Manoel Antônio da Silva, 

deixa ainda os filhos Ivan Régis da Silva, Rildo Regis da 

Silva e Zilda Maria, Izilda Maria da Silva Cruz, além de 

netos, noras e genro. Devido a sua trajetória como 

profissional de educação fez história contribuindo com a 

formação de inúmeros alunos conquistando assim o respeito o 

carinho e admiração de todos, desejamos que a família 

enlutada encontra Deus o Conforto necessário para superar 

este momento de dor e conceda a senhora Carmem um merecido 

repouso eterno no reino do pai. Vereador autor André Ricardo 

Biscaro(Ricck), e Regivan Morais da Silva. Presidente – 

Solicito ao 1º secretário que faça encaminhamento da mesma. 

1º secretário - Moção de pesar nº 23/2023 de autoria do 

vereador André Ricardo Biscaro (Ricck). Senhor Presidente 

apresento a Vossa Excelência nos termos regimentais, 

expediente endereçado aos familiares do Senhor Adriano 
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Vitorino Barbosa, apresentando nossas sinceras condolências, 

pelo falecimento do mesmo. Justificativa: Adriano Vitorino 

Barbosa, filho da Maria Neide Aparecida e Algemiro Vitória 

Barbosa, tinha os irmãos Claudemir Barbosa em memória, Paulo 

Rogério Barbosa, Fabiana Aparecida Vitória Barbosa e tio, e 

tio de Raissa; residente natural de Naviraí foi morador do 

Jardim Progresso por muitos anos, todos nós lamentamos por 

sua partida, a perda e irreparável, saudade de cada vez, 

pois era um morador, era um homem incrível sempre, 

prestativo, companheiro e fiel, no anseio de sua família. 

Este nobre vereador não poderia deixar de externar votos de 

mais profundo pesar pelo falecimento do Senhor Adriano, que 

Deus em sua infinita sabedoria e misericórdia possa confortar 

os seus familiares e amigos. Vereador autor André Ricardo 

Biscaro(Ricck). Presidente – Solicito ao 1º secretário que 

faça encaminhamento da mesma. 1º secretário – Senhor 

Presidente, moção de pesar número 24/2023 de autoria do 

Vereador Rafael Amancio Volpato. Senhor Presidente apresento 

a Vossa Excelência nos termos regimentais, expediente 

endereçado aos familiares do senhor Otávio Francisco Viana, 

apresentando nosss condolência pelo falecimento do mesmo. 

Justificativa: lamentamos profundamente a perda do nosso 

querido Otávio de Naviraí, gostaria de expressar nossos 

sinceras condolência a família e amigos nesse momento de 

pesar, Otávio era um profissional dedicado e experiente que 

deixou um legado significativo no campo das perfurações de 

poços artesianos, sua paixão pelo trabalho e sua contribuição 

para a comunidade serão lembradas, que a família encontra 

conforto e força para enfrentar essa perda; os nossos 

pensamentos estão com eles nesse momento difícil Vereador 

autor Rafael Amancio Volpato. Presidente – Solicito ao 

primeiro secretário que faça encaminhamento da mesma.  Uso 
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da Tribuna. Convido o  Vereador Daniel Moretto Cardozo 

Siqueira, por uso da Tribuna por 5 minutos. Vereador Daniel 

Cardozo Siqueira -  Bom dia a todos novamente né,  queria 

ser bem breve aqui, mas iniciar parabenizando a Polícia 

Militar pela, pela, pelo trabalho que foi realizado esse 

final de semana tive em conversa com Tenente João Paulo né, 

foram feitos um belo trabalho né parabenizar já também a 

gerencia de esporte por ter feito o campeonato ali na pista 

de skate, onde a polícia militar também esteve lá presente, 

é fazendo toda segurança né, e também fazendo a apreensão 

daqueles arruaceiros né, aqueles que ficam perturbando o 

próximo sossego ali, tiveram várias apreensões de veículos 

irregulares né, fazendo toda essa algazarra na cidade e eu 

acho que o munícipe ele tem que olhar pensando no próximo 

né, não, não acabando com sossego ali, então vem aqui hoje 

parabenizando um trabalho da Polícia Militar, parabenizando 

a gerência de esporte pelo, pelo, pela competição ali muito 

legal, muito bonita ali na pista de Skate né, tive 

conversando com o Raoni na semana passada fez, foi feito 

toda uma pintura, toda uma revitalizou ali,  foi, foi muito 

legal o único ponto ali que a gente vê é que faltaram lixeiras 

ali no na pista de skate né, porque teve bastante lixo ali 

depois, lógico que toda gerência de limpeza vai ali e, e faz 

todo seu trabalho, mas seria interessante já fica uma adendo 

aqui pra, pra gerência de, de esporte e lazer né, colocar 

mais lixeiras através do meio ambiente também Colocar mais 

lixeiras lá pra que possa ter mais limpeza é um lugar que 

está sempre tendo bastante , um lugar de lazer, o lugar 

exemplo aqui da nossa cidade é a pista de skate onde muitas, 

muitas crianças né, famílias estão sempre ali praticando 

esportes, estão sempre ali. Então é deixar essa ressalva aí, 

e desejar a todos uma boa semana que Deus ilumine a todos, 
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um excelente feriado aí vai ter na quinta-feira e um abraço 

a todos e, obrigado pela Tribuna Presidente. Presidente - 

Obrigado vereador Daniel. Convido o Regivan, vereador 

Regivan Morais da Silva por uso da Tribuna por 5 minutos. 

Vereador Regivan Moraes da Silva – Dispenso seu Presidente. 

Presidente – Convido o vereador André Ricardo Biscaro por 

uso da Tribuna por 5 minutos. Vereador André Ricardo Biscaro 

- Seu presidente, nobres Edis, só pra complementar minha 

fala é que, que a gente, falei bastante na sessão já, só 

desejar a toda a população uma boa semana, o senhor Jesus 

abençoe a vida de vocês, quinta-feira é feriado né, quem for 

viajar aí se cuidem nas estradas e que o Deus abençoe a 

semana de todos vocês só era isso mesmo obrigado. Presidente 

– Convido o vereador Rafael Amancio Volpato por uso da 

Tribuna por 5 minutos. Vereador Rafael Amancio Volpato – 

Senhor Presidente, Nobres vereadores, sessão hoje muito, de 

muito debate em prol da população. Seu presidente vou ser 

breve nas minhas palavras, é só para comunicar a população 

mais uma conquista dos nossos trabalhos, recentemente já 

colocaram a placa da reforma que vai ser realizado na capela 

Mortuária é uma emenda de 300 mil reais solicitada pelo 

Vereador Rafael Volpato, deputada Bia Cavassa, em contra 

partida do município, Prefeita Rhaiza é sempre foi uma, uma, 

algo muito importante a reforma da Capela tendo em vista as 

condições precárias que ela se encontra, então queria 

comunicar a população que em breve já esta, estará iniciando 

a obra, placa já foi colocada, a empresa já está fazendo, 

trazendo os equipamentos que vão fazer essa reforma. É também 

aqui Senhor presidente destacar o trabalho da gerência de 

obras, é um trabalho sério um trabalho que vem desenvolvendo 

muitas ações aqui, é notável Vereador Josias, o canteiro de 

obra que Naviraí tá se tornando, agradecer também o 
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Governador Eduardo Ridel que sempre tem colaborado com o 

nosso município, colaborado com o mandato da prefeita Rhaiza, 

com mandato dessa Casa de Leis e trazendo parcerias essa que 

traz resultados, resultado positivo pro nosso município né, 

sabemos da dificuldade que tem em relação à saúde, em relação 

algumas, algumas pastas que é um problema em todo o Brasil, 

mas estamos trabalhando diariamente pra melhorar a qualidade 

de vida da população; é aqui eu não me canso de falar que 

tudo que traz benefício nós estamos atrás, estamos apoiando 

pra trazer essas melhorias. E também senhor presidente 

convidar toda população que começa no dia 9 agora de 9 a 11 

a nossa Feijunav é um evento extremamente importante, um 

evento que tem, ocorre todos os anos aqui em Naviraí e traz 

e converte essas, essas melhorias, essa, esse investimento 

pras entidades que estão lá trabalhando, entidades essa que 

desenvolve um trabalho no nosso município muito importante 

é um trabalho voluntário né, trazendo essas, esse 

assistencialismo pra população. Então queria convidar todos 

de 9 a 11 lá na praça central pra nossa Fejunav; então é 

isso Senhor Presidente, queria só é comunicar essa reforma 

aqui para mim é algo muito importante é uma conquista sempre 

tivemos reclamando aqui cobrando a prefeita, e hoje tá se 

tornando a realidade eu acredito que tem muita coisa por vim 

ainda, muita coisa por vim, coisas boas é um trabalho 

dedicado Prefeita Rhaiza, os vereadores aqui de modo em geral 

sempre buscando sempre trabalhando, é fazendo com que a 

população receba a atenção que tem que receber é claro que 

em alguns momentos deixamos ou talvez até demoramos demais 

pra solucionar só que nós temos certeza que o que for e o 

que tiver no alcance desse vereador, dessa Casa de Leis e da 

Prefeitura vai ser atendido de maneira muito rápida. Então 

é isso senhor Presidente, obrigado que Deus abençoe a todos 
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naviraiense. Presidente - Obrigado vereador Rafael Volpato, 

um vereador sempre trabalhando né, para a melhoria da nossa 

cidade. Vereador Josias de Carvalho por uso da Tribuna por 

5 minutos. Vereador Josias de Carvalho - Senhor presidente, 

nobres pares, senhores presentes, quero agradecer, mais uma 

vez a presença do Roni, da Imprensa sempre fazendo ali um 

brilhante trabalho, agradecer também é Zé Luiz que é da TV 

Mais, inclusive Presidente essa sessão está sendo 

transmitida pela TV mais né, parabenizar O Zé Luiz a sua 

toda sua equipe né Portal do Conesul, diário interior pelo 

relevante trabalho que tem prestado aqui é no nosso 

município. Senhor presidente eu só quero aqui mandar um 

recado pro pessoal ali do Jardim Paraíso, ali do Nelson Trade 

que a Emenda que eu e Vossa Excelência juntamente com a 

prefeita Rhaiza, fomos buscar lá em Brasilia, é uma Emenda 

de dois milhões de reais para construção do posto de saúde 

é esse mês ainda vai estar liberada viu, tá faltando apenas 

uma canetada lá, mas a informação que nós tivemos que esse 

mês vai ser liberado e se Deus quiser liberando a Prefeita 

vai tá tomando todas as medidas possíveis, cabíveis pra poder 

iniciar essa construção do posto de saúde do Jardim Paraíso; 

tá aí Prefeita sempre trabalhando, para, para as melhorias 

em prol da nossa população. Eu gostaria também de dizer que 

o Vander Loubet ratificou aqueles 5 milhões de reais para o 

nosso município né, mais uma informação relevante e são 

investimentos de infraestrutura que estarão vindo pra 

atender aqui as necessidades, anseios da nossa população 

como dissemos a Prefeita Rhaiza é tem aí aberto vários, 

várias frentes de trabalho né, e a gente espera que isso 

continue e também sabemos do trabalho que ela está fazendo 

dentro da Saúde também, Vossa Excelência ou Vossas 

Excelências sabe muito bem que a Prefeita fez uma campanha 
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aí né, com a empresa onde atendeu várias crianças né, com 

atendimento consulta oftalmológica e também deu o óculos não 

foi só a consulta não, se não me engano foi em torno aí de 

quase mil crianças que foram atendidas né, e receber o seu 

óculos também tem outras campanhas pra vir aí a prefeita tá 

querendo zerar aí essa cirurgias eletivas que tem, estão 

pendentes no nosso município, está trabalhando pra isso com 

o apoio dessa Casa de Leis de todos os vereadores aqui e 

essa cirurgias em breve estarão acontecendo, cirurgias, 

cataratas, a cataratas já está acontecendo, mas entre outros 

cirurgias também eletivas que estão paradas aí é que é 

importante aí no, no anseio e pelas expectativas que estão 

esperando as pessoas que dependem né, desse do Poder Público. 

Então parabenizar a Prefeita Rhaiza, é lógico que enfrentamos 

batalhas não é fácil tocar o município não é fácil, às vezes 

dentro de Casa temos problema pra gerir né, e no município 

não é diferente o embate né, o embate é grande mesmo esse 

embate, essa luta, mas a gente vê que a Prefeita tem 

sensibilidade tá de cabeça erguida e quer o melhor pro nosso 

município. Obrigado Senhor Presidente. Presidente -  

Obrigado Vereador Josias, igual o senhor falou né, foi uma 

viagem muito produtiva onde nós acompanhamos a Prefeita 

Rhaiza né, uma prefeita que a gente viu , né, vereador 

Josias, muito querida lá em Brasília e ali é os dois milhões 

que nós conseguimos junto né, com a com a Senadora Soraya, 

é uma luta também do vereador Bianchi né , aquele, aquele 

posto de saúde ali que né, no, que, vizinho ali no condomínio 

Nelson Trad né, ali o Belo Horizonte né, Vila é o Vila Alta, 

Vila Nova, então foi uma Emenda parlamentar da Soraia Tronic 

aonde que a gente vê que realmente já vai começar a 

realização daquela construção ali; e também né Fomos ali no 

gabinete do, do eu Falo meu Deputado Federal Vander Loubet, 
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aonde que também conseguimos né, uma Emenda parlamentar de 

5 milhões né, pra infra estrutura do nosso município. 

Vereador Onevan Batista do Amaral é uso da Tribuna por 5 

minutos. Vereador Onevan Batista Do Amaral -  Dispenso 

Presidente. Presidente – Vereador Antonio Bianchi uso da 

Tribuna por 5 minutos. Vereador Antonio Bianchi – Presidente, 

é queria primeiramente eu quero agradecer a Vossa senhoria, 

Josias, porque é um sonho daqueles moradores ali do 

Condomínio Nelson Trad, um posto de saúde ali Vereador Zé 

Roberto, porque é muito sacrificante vê pai de família, mães 

com criança andando há mais de 5 km pra ser consultado no 

Posto do Varjão né, e ali seu Presidente na verdade jogaram 

aquele povo ali no Condomínio Nelson Trad né, e sem estrutura 

nenhuma, sem um posto de saúde, sem uma creche, sem um 

colégio né; e ali aquele povo tem que ter mais dignidade de 

ser humano, Zé Roberto, por que, porque ali né, é igual eu 

falei são seres humanos que mora ali né, tem um posto de 

saúde do Vila Nova, mas os moradores dali do Condomínio 

Nelson Trad não pode ser consultado lá não sei porquê né, 

tem que sair dali pra ser consultado lá no Posto do Varjão, 

olha a lonjura que é do Condomínio Nelson Trad até o Posto 

do Varjão, são 7, 8 km mais ou menos né. Então eu quero 

parabenizar a Vossa Senhoria né, o vereador Josias né, por 

ter conseguido essa Emenda com a Soraia né, e se Deus quiser, 

tomara Deus que comece a construir o quanto mais rápido 

possível aquele posto do de saúde do Condomínio Nelson Trad 

lá, que é um sonho daqueles moradores né. E voltando aqui o 

vereador Presidente Zé Roberto, eu quero dar um recado aqui 

pra nossa prefeita né, a Rhaiza, eu tô recebendo várias 

reclamações né, de dos trabalhadores aí do serviços gerais 

da prefeitura que dizem que tiraram as horas extras deles 

né, e são esses guerreiros, Vereador Presidente, que carrega 
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o piano do nosso município, são eles que limpa canteiro, 

limpa bueiro né, faz de poda de árvore né, e tiraram a hora 

extra deles Senhor Presidente, e é o único meio de 

acrescentar na renda salarial pra eles sustentar a família 

deles né, e eu vou dar um recado pra Prefeita Rhaiza aqui 

né, se ela tiver nos ouvindo, que ela garanto que ela tá 

ouvindo, pra que, veja bem, ela colocou deu 100% de 

gratificação pra alguns gerente né, de cargo comissionado 

nég aí tira as hora extra daquele cidadão que mais precisa, 

vereador Regivan,  isso é uma injustiça eu falo que é uma 

justiça por quê, porque gratificação pra gerente de 100% aí 

tira daquele mesmo favorecido, porque é o único fonte de 

renda dele vereador Regivan , é as hora extra, sem as horas 

extra como que ele vai manter o padrão de vida da família 

dele, aí da gratificação de 100% pra algum gerente seu 

Presidente, aí que eu falo né, o por que não tira 

gratificação dos gerente, um pouco da gratificação Seu 

Presidente né, e volta as hora extra pra esse funcionárioS 

vereador Regivan, trabalhador de serviços gerais né, que são 

os que carrega de verdade o piano do nosso município né, são 

os trabalhadores que trabalha na máquina, no caminhão do 

lixo, na poda da árvore, porque eu vou falar a verdade 

Regivan, esses gerente aí são igual tatu na toca, fica só de 

olho seu Presidente e a prefeita tem que tomar cuidado, chega 

na época da campanha eleitoral quem vai apoiar a prefeita 

são esses trabalhadores, os gerente, olha aí todo mundo toma 

seu rumo são igual tatu na toca fica só de olho vereador 

Regivan, só de olho, aqueles olhão de tandera, aí chega a 

campanha eleitoral tá tudo se bandeando pra outro lado, então 

eu falo pra Prefeita esses trabalhadores do serviço Gerais 

que carrega o piano do nosso município que vai ser fiel a 

ela, vai ser fiel a ela porque esses gerente não é fiel a 
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ela não Senhor Presidente, gerente são igual tatu na toca só 

de olho, só de olho, chega na campanha eleitoral se bandia 

pra o outro lado deixa a Prefeita na mão, então dou um recado 

aqui um aviso pra Prefeita, tome cuidado, valoriza esses 

guerreiro trabalhadores do serviços gerais, que eles 

carregam o piano do nosso município. Obrigado Senhor 

Presidente. Presidente - Obrigado vereador Bianchi. Quero 

aqui primeiramente agradecer, agradecer a Deus pela décima 

nona sessão, uma sessão tranquila né, agradecer aos 

vereadores, agradecer a todo imprensa, escrita, falada, 

transmitida ao pessoal que nos acompanhou através da Rádio 

Cultura, das redes social, agradecer também as pessoas que 

está nos acompanhando  através da Rádio Cultura, Sueli do 

Ivo que mandou uma mensagem aqui parabenizando nós 

vereadores, queremos agradecer por tudo isso e desejar uma 

feliz semana abençoada por Deus. E nada mais havendo a se 

tratar, sobre a proteção de Deus dou por encerrada essa 

presente sessão. Muito obrigado. PLENÁRIO DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE NAVIRAÍ, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, aos cinco 

dias do mês de junho de dois mil e vinte e três. 
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